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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO

EDITAL
PREGÃO ETETRÔNICO NS OO212022

CONSELHO ESCOLAR SIMON BOLíVAR

COtÉGIO ESTADUAT SIMON BOLíVAR

COORDENAçÃO REGIONAL DE CATAúO/GO
Destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

PROCESSO FILHO: 2022.0000.605.9419

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 8êneros alimentÍcios para a

Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do CONSELHO

ESCOLAR SIMON BOLíVAR, no município de CORUMBAíBA -€olÁS, conforme Edital e
Anêxos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de

Referência.

ABERTURA: 22 de setcmbro dc 2022 às 9:00 horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos tlo art. 25, do Decreto Estadual n" 9.666, de 2l de maio de 2020, a publicidade
da Dresentc licitacão sc deu Dor meio eletrônica via rrrvw.contDrasnet.qo.gov.br,
www.e«lucacao.go.gov.br e por Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás' Diário tlo
Estado e Diário Oficial da União.



AV|SO DE UC|TAçÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO2l2022 - CONSELHO ESCOIAR SIMON BOLíVAR

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ne 002/2022-CONSEtHO ESCOLAR-GO, torna público, para conhêcimento dos
interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio do
site www.com prasnet.go.gov.br e www.seduc.go.gov.br, o Edital de Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔN|Co, tipo MENOR PREço PoR LorE, destinodo
exclusivamente à participoção de microempresos e empresos de pequeno porte, conÍorme
determinocão do drtioo 7e dd Lei Estodudl ne 77.928/2072, sem prejuízo das suas
participações quanto ao restante, oriundo do Processo da Unidade Escolar

ne2022.0000.605.9419 , cu.io objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades
do Conselho Escolar SIMON BOLíVAR, no município de CORUMBAíBA-GO, conforme Edital
e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo
de Referência, estando a presente licitação e consequente contratação regidas pela Lei

Estadual ne Ll .928 de 27 de dezembro de 2012, De€reto Federal ne 10.024/2019, Decreto
Estadual ne 9.66612020, e, subsidiariamente, pela Lei Federal ne 8.666 de 21 dejunho de
1993, tei Federal ne 10.520 de 17 de julho de 2OO2, Lei Complementar ne 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Federal ne 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ne

06 de 08 de maio de 2020 ê demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME/EPP

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MenoT PTeCo PoT LÔte

DATA DE, ABERTURA: 22.09.2022 às 9:00h

cal de realizaç ão: \\ \\ \\ .coluprasnct.go.qor .br

Fundamento Legal: Lei Federal ns 8.666 de 2fl16lt993 e suas alterações, Decreto Federal
ne 10.024/2019, Decreto Estadual ne 9.666/2020, Lei Estadual ne 17.928 de 27.12.2Ot2, Lei
Complementar Estadual ne 117 de 05; Decreto Estadual ne 9.666, 21.05.2020, Decreto
Estadual ne 7.466/207t, Lei Federal ne tt.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE
ne 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

CONSELHO ESCOLAR SIMON BOtíVAR
Endereço Rua Hortêncio Carneiro de Pádua, N.e 65, Bairro Simon Bolívar, CEp:75.675-000,

CorumbaÍba - GOIÁ5

lOttençao Ao f uital: www.comprasnet.go.gov.br e www.educacao.go.gov.br

I

[n formaÇões/Pregoeiro: (64) 99963-463U t64t q9q02- t3] I



MINUTA DE EDITAT DE TICITAçÃO
PREGÃO ETETRÔN ICO N9 OO2I2OZ2

O Conselho
pela Portaria
interessados,
PREçO POR I.

Escolar, por intermédio de seu pregoeiro e Equipe de Apoio designados
ne 002/2022-CONSEIHO ESCOTAR-GO torna público, para conhecimento dos
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRôNtCO, tipo MENOR

OTE, destinado exclusivomente à particio açoo de microemores ds e empresos
de ueno e rmtno do orti, 7e do Lei Estddual ne 77,928 2 em
sessão pública eletrônica, através do site www.com raSnet o ov.br nos termos da Lei
tsta d ual ns 17.928 de 27 de dezembro de 20L2, Decreto Federal ne 1-e.OZ4 /2019, Decreto
Estadual ne 9.666/2020 e, subsid iaríamente, pela Lei Federal ns 8.666/93 de 21 de junho de
1993, Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2Oe2, Lei Complementar ne 123 de t4 de
dezemb ro de 2006, Lei ne 9.307 de 23 de setembro de j"996, Lei Complementar ne t44 de 24
de julho de 2018, Lei Fed eral np 11.9471 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ne 06
de 08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes à matéria, bem como das condições
estabelecidas neste Editale seus anexos

2. OBJETO

1. CONDTçÕES GERATS

1.1. o pregão eletrônico será rearizado em sessão pública, por meio de sistema eretrônico
que promova a comunicação pela internet, no sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5e,caput, do Decreto Estadual ne 9.666/2020',.
1 2 o referido sistema eretrônico utirizará recursos de criptografia e de autenticação que
assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5e,parágrafo único, do Decreto Estadual ne 9.66612020l;,.
1.3. o pregão eletrônico será conduzido pelo coNsELHo EscoLAR srMoN BotívAR, com
apoio técnico e operacionar à superintendência centrar de compras Governamentais e
Logística da secretaria de Estado da Administração, que atuará como provedor do sistema de
Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto Estadual ne g.666/Z020].
14' As dúvidas quanto à operacionarização do sistema deverão ser dirimidas pero terefone:
62.320L-87s2.

2 1contratação de empresa para fornecimento de gêneros arimentícios para a Arimentação
Escolar, com o intuito de atender às necessidades do coNsEtHo EscoLAR srMoN BoLÍvAR,
no município de CoRUMBATBA - GorÁs, conforme Edital ê Anexos, de acordo com as
especificações e quantadades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência.

2.2. os quantitativos ob.ietos deste pregão encontram-se definidos no Termo de Referência
- Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §1e, da Lei Federal ns
8.666/93.

2'3 os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de mercado,
encontram-se definidos no Termo de Referência _ Anexo ldeste Edital.

2 4 Deverão ser observadas as êspecificações compretas, condições, exigências e obrigações
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I destê Edital.



2.5. Havendo divergências entrê a descrição do objeto constante do Editale seus anexos e a
descrição do objeto constante
nos sltes www.com prasnet.Ro.gov.br e www.desenvolvimento.go.pov.br, prevalecerá,
sempre, a descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO IOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, pormeiodo
sate www.com rasnet. o v.br no dia 22.09.2022 a partir das 09:OO horas, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas,
do site www.com rasnet o ov.br no período compreendido entre o dia 08.09.2022 até

por meto

às 08h59min do dia 22.O9,2022, O encaminhamento das propostas comerciais: é a partir
da datâ da divulgação do Edital ató a data e horário da sessão de abertura (art. 26, caput,
do Decreto Estadual ne 9.666/2020l;

3.3. A fase competitiva de rances terá inÍcio às oghoomin do dia 22.og.zozz ê terá duração
de 10 (dez) m inutos;

3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir dasOghlomin, na forma do
item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4 Todas as referências de tempo contidas neste Editar, no Aviso e durante a sessão púbrica
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (UTC _03:00) e dessa forma serão
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5 caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos rimites (data e horário)
para recebimento das propostas, bem como para início da sessão de disputa de preços,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo
endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDIDOS DE ESCIARECIMENTO E IMPUGNAçÃO AO EDITAT

4'l Qualquer pessoa ou licitante poderá soricitar escrarecimentos, providências ou impugnar
os termos deste Editale seus anexos.

4 2. os pedidos de escrarecimentos ou rmpugnações deverâo ser enviadas ao pregoeiro em
até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão púbrica, poi meio de
documento devidamente assinado e redigido êm papel timbrado (caso sejê empresa), a ser
encaminhado por meio do sistema Com prasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual ne
9.666/20201.

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo pregoeiro ou pela Equipe de
Apoio após o prazo definido no ltem 4.2.

4 2 2 o Pregoeíro, auxiriado pero setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. z:, § is, ao
Dêcreto Estadual ns 9.666/2020J;



4.3. As impugnações e pedidos de escrarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame (art. 24, § 70-, do Decreto ns 7o.oz4/20r9), exceto a hipótese descrito no item
4.4 (arl. ?.4, § 3e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020l;

4.4. Possíveis retificações do Editar, por iniciativas de ofício ou provocadas por eventuar
procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido e sendo designada nova data para a rearização do certame caso a modificação
altere a formulação das propostas.

4 5' As respostas às impugnações e os escrarecimentos prestados pelo pregoeiro serão
anexados nos autos do processo ricitatório e estarão disponíveis para consurta por quarquer
interessado e serão divurgadas pero sistema e vincurarão os participantes e a administração
(art.23, § 2s, do Decreto Estadual ns 9.666/2020l.

s. DAS CONDTçÕES DE PARflC|PAçÃO

5.1. Poderão participar do pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1'.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, dâ Lei Federar ne
8.666/93;

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e,

5.1.5. Como requisito para participação neste pregão, a licitant e deverá manifesta r, em
o pleno conhecimento e

campo próprio do sistema eletrônico www.com snet o .br
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5 1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da eraboração e apresentação de
suas propostas. O Conselho EscolarSimon Bolívarnão será, em nenhuma hipótese,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resurtado do processo
licitatório.

5.2. Não poderão participar deste pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para ricitar ou contratar com a Administração púbrica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação;

5 2 3 Empresa impedida de ricitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo Federar,
durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o poder púbrico, em razão do disposto no art.72, s
8e, V, da Lei ne 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lêi ne
8.429/92;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionãr no país;

5 2 7. Empresa cujo estatuto ou contrato sociar não seja pertinente e compatívercom o objeto
deste Pregão;



5.2.8. As Empres s em Recu peraÇão Judicia I q ue tiver a Certidão emitida Dela instância
iud iciâ I com petente,q ue ateste que a interessada está aota econôm ica e fina nceiramente a
participar de proce d ime nto licitatórios, nos termos da Lei Federal n"8.666/93 e de
com prova ção de acolh imento iudicia ldo Plano de Recuoe raÇão, nos termo s do art. 58 da Lei
Federa I n" 1,1.L0L /05, em caso de recuoer o iudicial: ou homola CA oP a C ão iud icia ldo Pla no de
Recupe rãcao, no ca o de recuperac âo extra iudicia l. de foS rma a poss ibilita r a habilitacão de
maior número de emoresas NÂo sERÃo IMPE DIDAS DE PARTICIPAR.

5 2.9 Também não poderá participar direta ou indiretamente da ricitação, da execução dos
serviços e do fornecimento de bens a eres necessários, conforme o artigo 9e da Lei Federal ne
8.666/93:

l.O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e

ll. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos do
CONSELHO SIMON BOLíVAR, bem como empresa que possua proprietário, sócio ou dirigente
que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau com
servidores públicos deste Conselho Escolar.

5.2.9.1. considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a
existência de qualquer víncuro de natureza técnica, comerciar, econômica, financeira ou
trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incruindo-se os fornecimentos
de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. o disposto no item 5.2.9 aprica-se também aos membros da comissão de Licitação,
ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

SIMPLIFICADO CONCEDIDO ÀS

6 1 Em cumprimento às disposições da Lei comprementar ns 123/2006, serão assegurados
os seguintes benefícios às Microempresas e Emprêsas de pequeno porte:

l' Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e pequeno porte para os itens
destinados à disputa geral, conforme o subitem 9.19 deste Edital;

ll Prazo para regurarização de restrição na comprovação da reguraridade fiscar e/ou
trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos t;rmos do §1s do art. 43 da Lei
Complementar ns 723/2006 c/c do §1e do art.43 da Lei Complementar ne I47 /20!4;
6 2' Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em ricitações concedido
às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementa r ne I23, de 14 de
dezembro de 2006, ricitantes que se ênquadrem em quarquer das excrusões reracionadas no
artigo 3e, §4a, da referida Lei.

6'3 Para usufruir dos benefícios, a ricítante que se enquadrar como microempresa ouempresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seucredenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.
6 4 o próprio sistema disponibirizará à ricitante a opção de decrarar-se como microempresa
ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando indagadopelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente,
essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estaberecidos na Lei comprementar neL23/2006.



6.6. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando
solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das
sanções cabíveis.

8. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

8 1 Nos termos do Art. 19, [, do Decreto Estaduar ne 9.666/2020, após a divurgação do editarno sÍtio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do ob.ieto ofertado e o preço, até a data e o horário

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1 É condição obrigatória para a participação neste pregão que o interessado realize o
credenciamento no sistema eretrônico provido pera secretaria de Estado de Administração
(sEAD) no endereço eletrônico www.com prasnet.go.gov.br, bem como providenciar o envio
de toda a documentação exigida, até o 5s (quinto) dia útil anterior à data prevista para o
registro das propostas, nos termos da rnstrução Normativa ns 004/2011-GS/sEGpLAN.

7 1.1. Não havendo pendências documentais, o cADFoR homorogará o cadastro no prazo de
até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação
completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver
expediente regular e integral na SEAD.

7.1.2. o simples pré-cadastro no site www.comprasnet.qo.gov.br não dará direito à ricitante
de credenciar-se no sistema, em razão do broqueio iniciar do login e senha cadastrados. o
cADFoR só realizará o desbroqueio do rogin e senha após a homorogação do cadastro, cujo
registro passará a ter status ,,homologado,,.

713. o credenciamento imprica na responsabiridade regar do ricitante ou de seu
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das
operações inerentes a êste pregão Eletrônico

7.2. lnformações complementares para cadastro no cADFoR poderão ser obtidas através dos
telefones (62) 98304-9641 - 3201,8744 e 3?OL 8746.

7.3. os interessados poderão se valer do slcAF - sistema unificado de cadastramento de
Fornecedores da Administração Federar ou de outros cadastros que atendam aos requisitos
previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao cADFoR seu cadastramentô
sim plificado - apresentado o respectivo certificado de registro cadastrar devidamente regurar
- e estarão dispensados de apresentar toda a documentação abrangida pelo refãrido
cadastro, e seu registro passará a ter status,.credenciado,,.

7 4 5e a licitante que optar pero cãdastramento simplificado rograr-se vencedor do certame,
deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como condição
obrigatória para a contratação.

7 5' o uso da senha de acesso pera licitante é de sua responsabiridade excrusiva, incruindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo aoprovedor do sistema ou ao Conselho EscolarSimon Bolívar, a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
T 6 Caberá à ricitante comunicar imediatamente o provedor do sistêma quarquer
âcontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloq ueio de acesso.



estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. o envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. só será aceita uma proposta para cada
item/lote de interesse da licitante.

8.3 os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do cRC do cADFoR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art.43, § 1s da LC ne 123, de 2006.

8.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pero sistema ou de sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art.26, § 6e, do Decreto
Estad ua I ne 9.666/2020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

8.8. os documentos que compõem a proposta e a habilitação do ricitante merhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8.9. os documentos complementares à proposta e à habiritação, quando necessários à
confirmação daq ueles exigidos no edital e já apresentados, serão encam inhados pero licita nte
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo estipulado
no § 2e, do art. 38, do Decreto Estadual ne 9.666/2020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

9. l'. A abertura da presentê licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, descra ss ifica ndo desde rogo aqueras
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência (art. 28 do Decreto Estadual ns 9.666/202A|.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 2g, parágrafo único, do
Decreto Estadual ne 9.666/2020).

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu jurgamento defrnitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9 3 o sistema ordenará âutomaticamente as propostas crassificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.



9.4. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (intervalo mínimo de Rs o,01 (um centavo)) por meio do sistema eretrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro (art.
30, § 1s, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.

9.6. Os licÍtantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0,01 (um
centavo)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital (art. 30, § 2e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.7. o licitante somentê poderá oferecer rance de varor inferior ao úrtimo por ere ofertado e
registrado pelo sistema. ver §3e, art. 30, Decreto Estadual np 9.666/2020

9.8 o intervalo mínimo de diferença de varores ou de percentuais entre os rances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao rance que cobrir a merhor
oferta deverá ser de RS 0,01 (um centavo).

9.9. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9 10. será adotado para envio de rances no pregão Eretrônico o modo de disputa ,,aberto,,,
em que os licitantes apresentarão rances públicos e sucessivos, com prorrogações (art.31,
inciso l, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9'10.1. A etapa de envio de rances na sessão púbrica durará 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública (art, 32, caput, do Decreto Estadual ne
9 .666/?020) .

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver Iances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9 10 3. Não havendo novos rãnces na forma estaberecida na arínea anterior, a sessão púbrica
será encerrada automaticamente (art. 32, § 1e, do Decreto Estadual ne g.666/2020l.

9 Ll Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pero sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pera equipe de apoio, iustificaàamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.L2. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pero pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estaduar ne
9.666/20201;

9.12.L
sistem

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
a.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.



9.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão púbrica será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação (art.35 do Decreto Estadual np g.666/2020).

9.17. o critério de.iulgamento adotado será o menor preço por rote, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em reração ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será apricado excrusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3e, § 2s, da Lei Federal ns g.666, de 1993, assegurando_se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no PaÍs;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdêncú Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9'21' Persistindo o empate, a propostã vencedora será sorteada pero sistema eretrônico
dentre as propostas empatadas.

9 22 Encerrada a etapa de envio de rances da sessão púbrica, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema êletrônico, contraproposta ao ricitante que tenha apresentado o merhor preço,
para que seja obtida merhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital (art.38, caput, do Decreto Estadual ne g.666/2020'.

9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes (art.33, § 1e, do Decreto Estadual ne g.66612020l.

9.24. o Pregoeiro solicitará ao ricitante merhor crassificado que, no prazo de 2 (duas) horas),
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 3g, § 2e, do Decreto
Estadua I ne 9.666/2020).

9.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Editare em seus anexos, observado o disposto no
art. 39 do Decreto Estadual ns 9.66612020.



10.2. Será desclassificada a proposta ou o rance vencedor, apresentar preço finarsuperior ao
preço máximo fixado (Acórdão ns 1455/2018 -Tcu - plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

10.2.1. considera-se inexequíver a proposta que apresente preços grobal ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ere renuncie a parcera ou à totaridade da
remuneração. Para efeito de comprovação da exequibiridade, podendo ser adotados, dentre
outros, os seguintes procedimentos:

l. Questionamênto ao ricitante para a apresentação de justificativas e comprovações em
relação aos custos com indícios de inexeq uibilidade;

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

lll. verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha cerebrado com a
Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executâdos pelo proponente;

Vl. Estudos setoriais;

Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadualou Municipal;

vlll. Análise de so luções técnicas escolh idas e/ou condições exce pcio na lme nte favoráveis que
o proponente disponha para a execução do objeto; e

lX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3' Qualquer interessado poderá requerer que se rearizem dirigências para aferir a
exequibilidade e a regaridade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
funda mentam a suspeita.

10 4 Nâ hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rearização de
diligências, com vistâs ao saneamento das propostas, a sessão púbrica somente podàrá ser
reinicíada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. o Pregoeiro deverá convocar o ricitante para enviar documento digitar comprementar,
por meio de funcionalidade disponíver no sistema, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas a 4
(horas), sob pena de não aceitação da proposta (art.38, § 2e, do Decreto Estadual ne
9.666/2020).

10.5.1. o prazo estaberecido poderá ser prorrogado pero pregoeiro por soricitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do materiar ofertado, tais como marca, modero, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim



sucessivamênte, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital (ârt.43, § 4e, do Decreto Federal ns lO.Z4lZOTg).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no,,chat,, a nova
data e horário para a sua continuidade (art.4g, parágrafo único, do Decreto Estaduar ne
9.666/2020).

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mals vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital (art. 3g, caput,
do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

10.8 1. A negociação será rearizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada (art. 3g,
§ 1e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020\.

10.8.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Encerradã a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habiritação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HAB|L|TAçÃO

11.1. como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro rugar, o pregoeiro verificará o eventuar descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção quê impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consurta aos seguintes
cadastros:

11..1.1. CRC do CADFOR (www.comprasnet.so.sov.br);

11.1.2. A consulta aos cadastros será rearizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o poder púbrico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

11.1 3. constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o ricitante inabiritado, por
falta de condição de participação.

11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pero sistema, da eventuar ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo_
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. caso atendidas as condições de participação, a habiritação dos ricitantes será verificada
por meio do cRc do cADFoR, nos documentos por ere abrangidos em reração à habiritação
.lurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econãmica financeira e habilita;ão
técnica.

11 3.1.É dever do ricitante atuarizar previamente as comprovações constantes do cRc do
cADFoR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
11'4 o descumprimento do subitem acima impricará a inabiritação do ricitante, exceto se a
consulta aos sÍtios eletrônicos oficíais emissores de certidões feita pelo pregoeiro Iograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 44, §3e, do Decreto Estadual ne
9.666/2020.



11.5. Havendo ã necessidade de envio de documentos de habiritação comprementares,
necessários à confirmação daqueres exigidos neste Editar e já apresentados, o ricitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas,
sob pena de ina bilitação.

1L 5.1. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habiritação com indicação de cNpJ/cpF diferentes,
salvo aq ueles legalmente permitidos.

11.7. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da firiar, exceto aqueres
documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

11.8.5erão aceitos registros de cNpJ de ricitante matriz e firiar com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.10. Ha bilitação juríd ica:

11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11'10 2' Em se tratando de microempreendedor individuar- MEr: certificado da condi ção de
M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condi cionada à verificação da
a utenticidade no sÍtio www o rta ld em reen edor ov.br

11 10 3 No caso de sociêdâde empresária ou empresa individuar de responsabiridade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
com probatório de seus adm inistradores;

11 10.4. lnscrição no Registro púbrico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.10.5. No caso de sociedade simpres: inscrição do ato constitutivo no Regístro civir das
Pessoas Jurídicas do rocar de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
ad ministradores;

11 10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sociar em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comerciar ou inscrito no Registro
civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. r.o7 da
Lei ne 5.764, de L97L;

11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto
de autorização, devidamente pubricado e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

11.10.8. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as arterações ou da
consolidação respectiva;



11,11. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) cópia da cédura de identidade do representante regar (diretor, sócio ou superintendente)
da empresa licitante, caso não haja procurador lejalmente constituído, nos termos dosubitem seguinte.

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e cpF do procurador,
outorgando ao seu representante podêr para responder por ere e tomar as decisões quájulgar necessárias, durante o procedimento da habiritação e abertura das propostas, incrusivepoderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativoi. É necessário oreconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de instrumento partacurar. A farta dodocumento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido orepresentante não credenciado de quarquer interferência no processo ricitatório. oatendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vtce-versa;
11 11 1' A reguraridade fiscar e trabarhista será comprovada mediante a apresentação de:
a) Prova de rnscrição no cadastro Nacionar de pessoas iurídicas - cNpJ do Ministério daFazenda.

b) Prova de rnscrição no cadastro de contribuintes Estaduar ou Municipar, se houver, rerativoao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíver com oobjeto licitado.

c) Prova de reguraridade para com a Fazenda púbrica Federar por meio de certidão conjuntaemitida pela Procuradoria Gerar da Fazenda Nacionar e secretaria da Receita Federar do Brasir,relativa à Dívida Ativa da união e aos tributos administrados pera secretaria da ReceitaFederaldo Brasil.

d) Prova de reguraridade rerativa à seguridade 
'.ciar 

- rNss, por meio de certidão Negativade Débitos Rerativos às contribuições previdenciárias e ài de Terceiro, expedida peroMinistério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa deDébito em Dívida Ativa expedida pera secretaria de Estado da Economia ou equivarente daUnidade da Federação onde a Licitante tem sua sede,

f) Prova de regularidade para com a Fazenda pública do Estado de Goiás, por meio decertidão de Débito Inscrito em Dívida Arva - Negativa, expeaiaa pera secretaria de Estado daEconomia.

g) Prova de reguraridade para com a Fazenda Municipar (Tributos Mobiriários), por meio decertidão expedidâ pera secretaria de Finânças do Município ou equivatente onde a Licitantetem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço _ FGTS, pormeio do Certificado de Reguraridade do FGTS - cRF, .*puãioo p"t. caixa Econômica Fêderar- CEF.

i) Prova de rnexistência de débitos inadimpridos perante a Justiça do Trabarho, mediante aapresentação de certidão Negativa de Débrtos Trabalhistas (cNDT), nos termos da Lei Federarne 12.44O/201-I.



i) certidão Negativa de Suspensão e/ou rmpedimento de Licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos termos do s 4e, art. 5e, do Decreto Estadual ne 7.42512O!L.

k) caso a participação no certame seja da matriz, com possibiridade de que a execução do
objeto licitado seja por filial, ou vicê-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá
ser de ambas.

11.11.2 será admitida a comprovação de regularidade fiscar e trabalhista mediantê a
apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

11.12. Qualificação Econômico-Financeira

11 12.1. A qualificação êconôm ico-financeira será comprovada mediante a apresentação de:
a) Balanço Patrimonial e demonstração contábir do úrtimo exercício sociar,já exigíveis na
forma da leí, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) o referido balanço quando escriturãdo em forma não digital deverá ser devidamente
certificado por profissionar registrado no conserho de contabiridade, mêncionando
obrigatoria mente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. se
possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos rivros contábeis.

a 2) o referido balanço quando escriturado em rivro digitar deverá vir acompanhado de
"Recibo de entrega de Iivro digitar". se possíver, apresentar também termos de aberturâ e de
encerramento dos livros contá beis.

a.3) Quando sociedade Anônima - s.A, o baranço patrimoniar deverá estar devidamente
registrado na Junta comerciar ou vir acompanhado da certidão da .runta comercial que ateste
o arquivamento da ata da Assembreia Gerarordinária de aprovação do Baranço patrimoniar,
conforme prevê o §5e do artigo 134, da Lei ns 6.404/76.

b) A comprovação da boa situação fínanceira da empresa proponente será efetuada com baseno balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada, formalizada e
apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por
profissional registrado no conserho de contabiridade e pero diretor, sócio ou representante
da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida mediante Índices e fórmulas
a baixo especificadas:

o ILG = (AC+RLP) / (pC+ELp) > I. rLC : (AC) / (PC) > Io ISG = AT / (PC+ELP) > I

Onde:

ILC = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrent

ISC = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP : realiável a longo prazo

l

i



PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em q ualquer dos índices citados
no subitem anterior, quando de sua habiritação, estará inabiritada, exceto se comprovar
capital social ou patrimônio ríquido correspondente a 10% (dez por cento) do varor estimado
da contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos índices.

b 2) Na forma do Decreto Estâduar ns 7.8o4 de 20 de fevereiro de 2013, na habiritação em
licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimoniâldo último exercício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e
regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando_se o
exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)
expedida pelo cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eretrônico, com indicação do
prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a
60 (sessenta) dias da data dê apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um
cartório Distribuidor, deverá ser apresentada certidão de todos os cartórios Distribuidores
existentes na comarca caso a participação no certame seia da firiar, a certidão Negativa de
Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

11.13. qualifi cação Técnica

11.13.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) OBRIGATóR|O (mêsmo constando no CRC) a apresentação de ATESTADO (s)
de CAPACTDADE TÉCN|CA êm nome da êmpresa licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos
ou entidades da Administração púbrica, que comprove(m) a aptidão para o fornecimÀnto
compatíver com as características indicadas nas taberas do item 4, através do quar fique
comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da
quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em
atestados que comprovem o fornecimento do objeto;

b) o (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em paper timbrado da entidade contratante,
assinado por seu representante regar, discriminando o teor da contratação e os dados da
empresa contratada.

c) Alvará da vigilância sanitária, várido, emitido pero órgão sanitário municipar, estaduarou
federalcompetente.

d) Alvará de licença ê funcionamento, a fim de comprovar a quaridade higiênico- sanitária
dos prod utos.

71' 73'2' O ricitante enquadrado como m icroem preendedor individuar que pretenda auferiros benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduar e



municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

11.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscale trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15. A declaração do vencedor acontecêrá no momento imediatamente posterior à fase de
ha bilitação.

11.1.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofêrtada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante âpresentação de justificativa.

11.16 L. o tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se as
mrcroempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no
documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha ãlguma restrição

certame toda a

71-.L7. A não-regu la riza ção fiscar e trabarhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabiritação do ricitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editar, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com arguma restrição na documentação fiscar e trabarhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

11 18. Havendo necessidade de anarisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
contin uidade da mesma.

11 19' será inabilitado o ricitante que não comprovar sua habiritação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

11.20. constatado o atendimento às exigências de habiritação fixadas no Editar, o ricitante
será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de z(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;
12.1.1. Ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrerinhas ou ressarvas, devendo a úrtima forha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12'2 A proposta finar deverá ser documentadâ nos autos e será revada em consideração nodecorrer da execução do contrato e apricação de eventuar sanção à contratada, se for no casodescumprimento (art.50, V, do Decreto estaduat ne g.O6OIZOZO.

12.3. os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário emalgarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei Federal ns g.666/93).
12.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão osprimeiros; no caso de divergência entre os varores numéricos e os varores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.



12.4. A oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

12 5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ari contidas ou que estabereça
vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitaçâo, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

12.9. o preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

12 10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como incrusos nos preços, não sendo aceitos
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tríbutos cabíveis ínclusos,
bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das
exigências do Edital e seus anexos. Entrêtanto, as empresas enquadradas no regime normar
de tributação (empresas não optantes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerados do rcMs conforme disposições do Art. 6e, rnc.
xcl do Regulamento do código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de
lcMS nas operações e prestações internas, rerativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço
por órgãos da Administração pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficanáo
mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do varor correspondente
ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo
a redução ser demonstrada no documento fiscal.

12 12- Por determinação da procu radoria-Gera r do Estado através de seu Despacho ,,AG,, 
ne

t2O3/?O73, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do item
72.L!, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas
após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, arém do preço normarde mercado
dos produtos ou serviços ofertados (varor bruto), o preço resurtante da isenção do rcMS
conferida (valor líquido), que deverá ser o preço considerado como base de julgamento. O
valor líquido será aquere registrado no sistema comprâsnet.go, e será considerado como
base para etapa de lances. o varor bruto (com rcMS) servirá apenas para efeito de anárise do
desconto concedido.

12.13. A Proposte deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

L. Nome da empresa, CNpJ, endereço, fone/fax, n.9 da conta corrente, Banco, n.e
da agência, nome do responsável que assinará o contrato;

2- Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na proposta se a
empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMpLES;

3. n.e do Pregão; ne do item ou ns do lote que se refere;

4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no qual
deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de



divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse último. O preço
apresentado deverá ser aquele resultantê da fâse de lances e/ou negociação como(a)
Pregoeiro(a );

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da
marca, que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta
no Com prasnet;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da
sessão deste pregão Eretrônico. caso não apresente prazo de varidade será esse
considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. lndicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.
12. 14. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. caso julgue necessário, o pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade
técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e manifestação
quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;

12.16. É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a comprementar as informações pi"rtrd.. pero ricitante em suaproposta e em eventuais documentos a era anexados, vedada a incrusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta.

L2.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso
solicitado pelo Pregoeiro.

13, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regurarização fiscare trabarhista da Iicitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno párte, se for o caso, será concedido
o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema (art.45, caput, do Decreto Estadual ne g.666/2020].

13.2- Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoelro verificar a tempêstividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, paia decidir se admite ou não o recurso,
funda mentadamente.

13 2'1 Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursar, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

13 2 2' A falta de manífestação imediata e motivãda da ricitante importará decadência do
direito de recurso, conforme § 3q do Art.45 do Decreto Estadual ne g.666/2020.

13 2 3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três diãspara apresentar as razões, pero sistema eretrônico, ficando os demais ricitantes, desde rogo,intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, emoutros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo_lhes
assegurada vista imediata dos erementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45,
§ 2e, do Decreto Estadual ne g.666/2020).

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento (art. +5, § 4s, do Decreto Estadual ne g.666/2020).



13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13'5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos
âpós os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chot, poÍ fax,
correios ou entregues pessoalmente.

13 6 o recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser
respeito.

13'7 0 exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competênte para
apreciá-los serão rearizados pero pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis, podendo estepra20 ser dilatado até o dobro, por motivo justo. o encaminhamento à autoridade superior
se dará apenas se o pregoeiro, justificadamente, não reformar sua decisão.

13'8 A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso,
podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente comprovado.

15. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

15.1. o objeto deste pregão será adjudicado pelo pregoeiro às licitantes vencedoras dos
respectivos itens/lotes, sarvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá
à autoridade competente para homologação.

15.2- A homologação da presente ricitação compete a presidente do coNsELHo
ESCOTAR STMON BOLíBAR (art.46 do Decreto Estaduat np g.666/2020).

16. DAS CONDIçÕES PARA CONTRATAçÃO

16 1 como condição para cerebração do contrato ou instrumento equivarente, a Licitantevencedora deverá manter as condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do art. 6s, inc. l, da Lei Estadual ne lg.754/L7, para fins de assinatura do
contrato será efetuada consurta ao cADrN ESTADUAL - cadastro rnformativo dos créditos

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14 1 1. Nas hipóteses de provimento de recurso que reve à anuração de atos anteriores à
reallzação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14 1 2' Quando houver erro na aceitação do preço merhor crassificado ou quando o ricitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivarente ou não
comprovar a regurarização fiscare trabarhista, nos termos do art.43, §1e da [c ns 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imedlatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
rea bertâ.

t4.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (,,chat,,), e_mail, ou, ainda, fax_
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-sÍmile dar-se-á de acordo com os dados contidos
no cADFoR, sendo responsabiridade do ricitante manter sêus dados cadastrais atuarizados.



no mesmo.

16.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet o.eov.br)e

16.3. Homologada a licitação será emitida ordem de Fornecimento em favor da Iicitante
vencedora, que será convocada para assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias, contados
de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e_mail), podendo esse prazo
ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos
do art.64, §le, da Lei Federal n.s 8.66617gg3.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no cadastro de Fornecedores -
CADFOR no site www.comprasnet.qo.gov.br, com a entrega dos documentos solicitados pelo
setor competente nos termos da rnstrução Normativa ne oo4/20LL-GS/sEGpLAN, como
condição obrigatória para a sua contratação, e entregar o consequente certificado de
Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo para assinatura do contrato, nos termos do item
16.1deste Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo
de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação
completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver
expediente regular e integral na SEAD.

16'4 2 lnformações comprementares para cadastro no cADFoR poderão serobtidas por meio
dos telefones (62) 98304-9641_

16.5. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regurar ou
não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivarente no prazo e nas condiçôes
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habiritação, anarisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a atâ de r€gistro de preços, sem
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49, do Decreto Federal na Lo.oz4 /2olg.
16'6 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquera merhor crassificada,
deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado
inicialmente.

16.7.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo do contrato caracterizará o
descumprimento totar da obrigação assumida, sujeitando-a às penaridades previstas em Iei,
exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação fora da varidade de suas
propostas.

16 8 Como condição para cerebração do contrato ou instrumento equivarente, a ricitante
vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da assinatura docontrato e/ou Ordem de Fornecimento, as certidões de regularidade de débito da
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo
de serviço (FGTS) e a Fazenda Estaduar, estiverem com os prazos de varidade vencidos, oórgão licitante verificará a situação por meio eretrônico hábir de informações, certificando
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por
tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

16 9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a Administração
o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios que corpõem ieu
q uadro social.

16.10. Para fi
no Sistema El

SEGPLAN.

ns de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de usuário externo
etrônico de lnformações - SEl, conforme a lnstrução Normativa ne 008/201 7-

não Quitados de Órgâos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar como incrusa



1,6.1L.

sítio: htt
Para se cadastrar, o usuário deverá acessar o

todas as orientações ali

externo
e seguir

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17 1' o referido contrato administrativo será cerebrado após o término dos procedimentos
licitatórios e sua homologação e adjudicação e têrá prazo de vigência de 7 (sete) meses,
iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

set tas ov. br com se cad strar h
d ispostas

21. DA SUBCONTRATAçÃO

21.1. Em consonáncia com o Art. 7g, caput, da Lei ne
subcontratação do objeto da licitação.

18. DA FtSCAL|ZAçÂO DO CONTRATO

18.1A fiscalização do contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores
a serem indicados pero conserho Escorar de cada unidade Escorar, instituídos por portaria de
Gestão;

18'2 A publicação da portaria será feita pero presidente do conserho nos mesmos mordes da
atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

19. DO ACRÉSC|MO E DA SUPRESSÃO DE SERVTçOS

19'1 Este contrato poderá ser arterado, com as devidas justificativas, conforme disposto noart.65 da Lei Federal nq 8.666/93;

18'2 A coNTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto contratado até o rimite
de 250/o do varor iniciar atuarizado do contrato, conforme disposto no §1e do art. 65, da Lei
Federa I ne 8.666193;

19 3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o rimite de 25%, uniratera rmente,
do va lor inicial atualizado.

20. DO REAJUSTE DE PREçOS

20 1 0s valores contratados serão fixos e irreajustáveis pero período de 12 (doze) meses, deacordo com o art 2s, dâ Lei Federar ns L0.1,g2/07 contados da assinatura iniciardo termo, oudo último reajuste.

8.666/93, não será admitida a

16.12. A gestão do sistema Eretrônico de rnformações - sEr é rearizado pera secretaria de
Estado de Administração - SEAD. para mais informações quanto ao cadastro, entrar em
contato nos telefones (62) 3201-6507 / 3201-6555 / 32or-656s/ 32zo-8752 ou e-mair:
sei@sead.go.gov.br



22. DA RESCISÃO CONTRATUAL

22.1 - O Contrato poderá ser rescindido
bilateralmente por mútuo acordo entre as

un ilatera lmente pelo CONTRATANTE ou
partes, atendida sempre a conveniência

administrativa.

22.2 - De acordo com o art
contrato:

78 da Lei Federal ns 8.666/93, são motivos de rescisão do

| - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
lll - A lentidão do seu cumprimento, revando a Administração a comprovar a impossibiridade
da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, no, praro, estipulados;
lV - O atraso injustificado no início do fornecimento;

v - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.
vl - A subcontratação totar do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessãoou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital eno contrato;

Vll - O desatendimento dâs determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
vlll - o cometimento reiterado de fartas na sua execução, anotadas na forma do § 1e do art.
67 da Lei Federat ne 8.666/93;

lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, queprejudique a execução do contrato;

xll - Razões de interesse púbrico, de arta rerevância e ampro conhecimento, justificadas edeterminadas pela máxima autoridade da esfera administiativa a que está subordinado ocontratante e exaradas no processo admínistrativo a que se refere o contrato;
Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando
modificação do varor iniciar do contrato arém do rimite permiiido no sle do art.65 da Lei
Federal ns 8.666/93;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) días, sarvo em caso de caramidade púbrica, grave perturbação da ordeminterna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que'totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas econtratuarmente imprevistas desmobirizações e mobirizações e outras previstas, asseguradoao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, 

-ou 
parcelas destes, já recebidos ouexecutados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ouguerra, assegurado ao contratado o direito de optar pera suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução deobra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiaisnaturais especificadas no projeto;



xvll-A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regurarmente comprovada, impeditiva
a execução do contrato;

xvlll - Descumprimento do disposto no inciso v do aÍt.27 da Lei Federar ne g.666/93, sem
prejuízo das sanções penas cabíveis;

Pa

dop
rafo únic : Os casos de rescis contratu I serão form lmente m ivados n autos

rocesso, assequ rado o contraditóri oeaampladefesa.

23. DA FORMA DE PAGAMENTO

23 1 
^pós 

a entrega dos produtos, a contratada deverá protocorizar a Nota Fiscar/Fatura
correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de
contrãtaÇão do conselho Escorar a que se refere, para faciritar a remessa do documento para
atestaçâo pelo Gestor.

23 3 somente será efetuado o pãgamento da parcera contratuâr executada mediante
emassão de Nota Fiscar Eretrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o
Presidente do Conselho.

23 4 o pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária, em conta .iurídica, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atêstadas por quem de direito, uma vez concruído o processo
legalmente adotado pero coNsEr-Ho EScotAR srMoN BOLÍVAR, para sorução de seus
débitos, obedecida a ordem cronorógica de pagamento a que se refere o Decreto Estaduarne
9.s6L/2079.

23.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua rêâpresentação, desde que devidamente regularizados;

23 6 o coNsELHo EscoLAR srMoN BoLívAR, pa8ará, à contratada, o varor do fornecimento,em parcelas mensais de âcordo com o Edital, e mediante apresentação das
certidões ATUALTZADAS de:
devidamente atualizadas da contratada, tendo em vistaEeu dever, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso xlll, d; Lei
Federa I ne 8.666193.

23.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
23.8. caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o conselho Escolar efetuará as devidas
retenções nos pagamentos.

23.9. ocorrendo atraso no pagamento em que a CoNTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida,
desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. os encargos moratórios pero atraso no pagamento serão carcurados pera seguinte
fórmula:

EM=NxVpx(t /365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo paga mento;



Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de preços ao Consumidor Amplíado do tBGE)/100.

23'10' Para a emissão da Nota Fiscar/Fatura, o número do cNpJ do coNSELHo EscoLAR
é 00.000.000/0000-00.

24. DOS REQUISITOS MíNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E NORMATIZAçÃO
24 1 os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas sob pena deafastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;

24.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentaramassados, arranhões e deform idades;

24 3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estarcom mais de 60 dias de fabricação;
24 4 os produtos deverão ser de primeira quaridade e deverão ter prazo de varidade de nomínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento;

24 5 0s produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatívei' com as normas
san itá rías;

2460s produtos deverão ser acondicionados em embaragens que atendam as NormasTécnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma apreservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;
2470 transporte dos arimentos deverá acontecer conforme as normas da Legísração davigiláncia sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando neceisáriá1 pa.a
garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.

2s. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDTçôES DE ENTREGA

25.1. As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos
termos do art.43, inciso Xl, do Decreto estadual ne 9.66612020;

25.2 É FACULTATTVo À ADMTNTSTRAçÃO a solicitação de amostra, que deverá ser
apresentada a partir da soricitação, em rocâr a ser determinado pera unidade Executora(Unidade Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja umamarca pouco conhecida, havendo a necessidade de avariação e certificação da quaridade e
deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

25.3. A(s) amostra(s) deverá(ão).se(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)
documento(s) que comprove(m) conte(em) as características especificadas. Oisj
documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s) materiâl(is) e, ainda, aindicação do item, a marca do produto, referência de seu fabracante e o nome e cNpJ do
fornecedor;

25..4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos ,., p"ç.r, ,ã
necessário, sendo devorvido(s) ao fornecedor no estado em que se encontrar(em) ao finar da
ava liação técnica;

25.5. Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envorvem anárises de cunho subjetivo verificando
aparência, cor, sabor, textura e cheiro;



25.6. Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

25'7. o responsável pero recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o parecer Tócnico das Amostras, em até 24 (vinte e
quatro) horas após a entrega das mesmas;

25 8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estaberecido, bem como não sendo
estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo
então solicitada e exam inada a amostra das empresas proponentes subsequentes observadas
rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo constante;

25 9 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo com
a qualidade atestada nas amostras.

26. DAS OBRTGAçÕEs oe corurnernoa

26 1'Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de excrusiva respo n sa biridadeda CONTRATADA, que deverá fornecer os produtás de acordo com as especificações,
condições e prazos previstos;

26 2 A coNTRATADA deverá manter ãs condições de habiritação durante o período defornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta eindiretamente, sobre os produtos adquiridos;

26.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo de
Referência e responder todas as consurtas que a contratante rearizar no que se refere ao
atendlmento do objeto;

26.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

26'5' A qualdade dos produtos deverá ser rigorosamente àquere descrito no TERM, DE
REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo
aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRTGAçÕrs oa corutnnterutr
27.1. Designar por meio de portaria 02(dois) servidores da Unidade Escolar para orecebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
27.2. Atuar deforma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
27 3' Efetuar o recebimento dos gêneros arimentícios, verificando se os mesmos estão emconformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório deacompanhamento dos serviços;

27.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidorespecialmente designado por portaria, como representant; da Administração, nos termos doart. 67 da Lei Federal ne 9.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento;
2T 5 Realizar os atos rerativos à cobrança do cumprimento pera contratada das obrigaçõescontratuarmente assumidas e apricar sanções, garantida a ampra defesa e o contrad-itário,
decorrentes do descumprimento das obrigaçõeicontratuais;

27 6' lnspecionar os materiais utirizados pera contratada para execução dos serviços;



27 7. Assegurar o acesso dos empregados da contratada, quando devidamente identificados,
aos locais onde irão executar suas atívidades;

27.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

27.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

27'l0 Notificar previamente à contratada, quando da apricação de sanções administrativas;
27.11. Efetuar o
Referência;

pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de

27.12. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as
deficiências verificadas em reratório, cuja cópia será encaÃinhada à empresa coNTRATADA,
objetivando a imedíata correção das irregularidades âpontadas;

27.13. A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação daNota Fiscal, o recebimento e o ãceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou
em parte, o produto que a empresa coNTRATADA apresentar forâ as especificações do edital
e seus anexos.

28. DA FORMA, PRAZO E tOCAt DE ENTREGA

28 1 As entregas estão previstas para serem rearizadas, parcêradamente, preferenciarmente,de forma SEMANAL, conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade
Escolar;

28 2 4 entrega deverá ser rearizada nos rocais e na periodicidade discriminados, conformetabela abaixo: (prencher a tabera com os dados da unidade e o horário em que a entregadeverá ser feita, bem como marcar um ',x,, na periodicidade da entrega).

UNIDADT]
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Iégio

Estadual

imon Bolíva r
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NTREGA

ua Hortêncio
arneiro de Pádua.

o 65. Bairro Simon

EN'I'RECA ENTREGA ENTREGA
IARlA UINZENAL

ORARIO

N'IREGA

7:00h
X

Bolivar

28.3. A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comerciar, conforme especificado natab€la 
.do item 28.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e feriados,no local indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de entregadefinido pera contratante e será acompanhada por fiscar designado especiarmente para tarfim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

28 4 0 transporte e a descarga dos produtos no rocar designado ocorrerão por contaexclusiva da empresa contratada, sem quarquer custo adicionar ioricitado posteriormente;
28'5 Todos os gêneros arimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baúespecifico para esse fim, devendo ser previamente tigi""i..do. e não conter qualquersubstáncia que possa acarretar resão física, química ou b;"r;g;; aos arimentos. os gênerosdeverão estar sobrepostos em paletes e/ou em ..ir. á" pãii"rir"no higienizadas quandonecessário' não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou paperão,com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ouisopor, e/ou polietileno atóxico;
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28.6. os gêneros de características congerados ou refrigerados deverão ser transportados em
caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conseryar a temperatura e a quaridade dosalimentos no ãto da entrega;

28 7 os entregadores deverão estar devidamente identificados, uniformizados (camisa,
sapãto, calça) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal
adequada, barba e bigode aparado, cabejo protegido sem adornos e unh-as aparadas),
conforme boas práticas de fabricação/produção dã arimentos possuindo boa conduta erelacionamento no local de entrega;

28 8 4 Contratada assume como excrusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dofornecimento do materiar, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam ..rrJo, jContratante ou a terceiros;

28 9' As entregas dos produtos deverão ser rearizadas dentro do prazo de vigência docontrato;

28.10. A Contratada somente recêberá pelos produtos êntregues;
28'11 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscar para pagamento com a quantidade
dos produtos entregues;

28'12 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscar designado para receber,conferir e aceitar o produto;

28'13 0s materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscaisrespectivos, e deve conter, obrigatoria mente, a especificação do item, marca do fabricante eq uantidade entregue;

28.14. Mâteriais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
28 15 o recebimento do objeto não excrui a respo nsa biridade da contratada peros prejuízosresultantes da possível imperfeitâ qualidade dos produtos;

28'16 0s produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a 
.contratada será notificada para saná-ro ou substituir,parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) diascorridos;

28 17 0 produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, arteraçõesirregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente qr.irir"r.características discrepantes às descritas no Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudosde Análises Lâboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainaa que constatados depois dorecebimento dos produtos pero conserho Escorar, ficari a fornecedora ciente de que o ato dorecebimento não importará sua aceitação;

28 1 8 0 fornecedor deverá entregar as frutas e regumes em caixas prásticas de monobroco afim de evitar a presença de roedores e insetos, ficanOo .,expÀsamente,, proibido a entregaem ca ixas de madeira;

28.19. Nomomento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos
se êstes não atenderem as especifícações do edital;
28.20. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.



29'1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes noorçamento de 2022, qualseja:

FNDE

29. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
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30. DAs PENALIDADES

30.1. Ficará impedido de licitar
a o cA D Fo R, p" ro p,.., o 

- 
i " :,? ";f 

,i: 
:ü,iT,,:'ilXr.ffi ';:1r1,i'..i""i" ::. f#::determinantes da punição ou até que,";. proroíiO. l-ieaoititação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, sem p.e.lrizo Oas ,rfi", pr"rirt., nos itens seguintes edas cominações regais, apricadas e dosadas ,"rr;" ;;;,;.eza e a gravidade da farta

::Hl§: 
dos sesuintes itens, de acordo com Decieto reaerainq 10.024 de 20 de Setembro

l- não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
ll - não entregar a documentação exigida no edital;
lll - apresentar documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;
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lX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

30.1.1As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

30.1.2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cum ulativa mente, de
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

30.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará â contratada, além das cominações legais cabÍveis, à multa
de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites
máximos:

30.1.3.L 1.0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato, em
caso de descumprimento totalda obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em
firmar o contrato ou retiraÍ a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da
data de sua convocação;

3O.t.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado;

30.1.3.3 O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo;

30.1.4A suspensão de participação em licitãção e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

| - 6 (seis) meses, nos casos de: a plicação de d uas penas de advertência, no prazo de 12 (doze)
meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado
pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de
suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria falsificada,
adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de
bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração; praticar ato ilícito
visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração estadual; sofrer
condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
q ualquer tributo.

30.1.5 As penalidades serão obrigatoria mente registradas junto ao CADFOR;

30.1.6A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;

30.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda
às penalidades previstas na Lei n.s 8.666/L993 e demais legislações aplicáveis.

31. DA CONC|UAçÃO E MEDTAçÃO

31.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da



Administração Estaduar (ccMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de L996 e daLei complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 201g.

32. DA CúUSUTA COMPROMISSóRIA

32 1 0s confritos que possam surgir rerativamente ao a.iuste decorrente desta ricítação,acaso não puderem ser equacionados de forma amigávei, serão, no tocante aos direitospatrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, Ã forr" da Lei ne 9.307, de 23 desetembro de 1996 e da Lei compremen^tar rstaduir ne 144, de 24 de jurho de 2018, eregendo-
se desde já para o seu jurgamento a .ÂMARA DE coNcrLiAÇÃO, MEDrAçÃo Ê ARBTTRAGEMDA ADMTNTSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar osárbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutera do poder Judiciário parajulgamento desses conflitos.

33. DISPOSIçÕES GERATS

. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta noma, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

33.2. A lrcitante será responsáver por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno sistema eletrônico, assumindo como firmes e veráadeiras suas propostas, assim como oslances inseridos durante a sessão pública.

33'3 As licitantes são responsáve.is pera fideridade e regitimidade das informações e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação.

33 4 As ricitantes deverão acessar diariamente o site www.comprasnet.qo.gov.br a fim detomar ciência dos comunicados 
-de 

eventuais .rt",.çõiiiãToitar e informações sobre oandamento da realização da sessão do pregão.

33 5 
.O 

desatendimento de êxigências formais não essenciais não importará no afastamentoda licitante, desde que seja possível a aferição da rr. qrrriii."iào e a exata compreensão dasua proposta.

33 6 Exigências formais não essenciais são aqueras cujo descumprimento não acãrreteirregularidade no procedimento, em termos de processuálização, bem como não importemem vantagem a uma ou mais llcitantes em detrimento das demais.
33.7. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase dojulgamento promover diligência destinada a esclarecer o, corpt"m"nt.r a instrução doprocesso- e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes aelaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
33-8. O Pregoeiro, no anteresse da Administração, poderá relevar omissões puramenteformais observadas na documentação e proposta, Aesae qre nao contrariem a legislaçãovigente e não comprometa a lisura da licitação,,enao porriu"t a promoção de diligênciadestinada a esclarecer ou a complementar a iÁrtirçao ao p.oa"rro.
33 9. caberá à empresa ricita nte. acom panhar as operações no sistema eretrônico durante asessão pública do pregão, ficando responsável peio ôn,s O".orr"nt" da perda de negóciosdiante dã inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão.

33 10 Na contagem dos prazos estaberecidos neste Editar e seus anexos, excruir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 
" 
r"n.", o, pr.ros em dias de expedienteno Conselho Escolar.

3 3.1
siste



33 11' As normas que disciprinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da sêgurança do futuro
contrato ou da execução do objeto licitado.

33 12. A empresa contratada deverá manterdurante toda a execução do contrato e execução
do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

33.13. Em consonância com o Art.78, caput, da Lei Federar ne.8.666/93, não será admitida a
subcontratação do objeto da licitação.

33.14. o conserho Escorar reserva-se o direito de arterar as condições deste Editar e reabrir
prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.
33.15. O Presidente do conserho Escorar compete ANULAR este preSão por iregaridade, de
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame por consideráJo
inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado (art.51 do Decreto Estadual np 9.666/2020).

33.16. A anulação do pregão induz à do contrato.

33'17' As ricitantes não terão direito à indenização em decorrência da anuração doprocedimento licitatório, ressarvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida peros
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51, parágrafo único, doDecreto Estadual ns 9.666/2020l.

33 18 Havendo indícios de conruio entre as ricitantes ou de quarquer outro ato de má-fé,
o conselho Escolar comunicará os fatos verifícados à procuradoria Gerar do Estado - pGE e
ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas_

33'19. Para as questões resurtantes deste instrumento, fica ereito o foro da comarca de
Goiânia-GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mâis privilegiado que seja ou venha
a se tornar.

34. ANEXOS

34.1.5ão partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de proposta de preços

ANEXO lll- Minuta Contratua I

r ANEXO tV - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA)

CONSEI-HO ESCOIAR SIMON BOLíVAR, EM CORUMBAIBA - GOIÁS, 08 dO MêS
de setembro de 2022.

(

Prego o (a) do nselho Escolar

/,

ln



ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

contratação de empresa para fornecimento de gêneros arimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do conselho
Escolar Simon Bolívar, no município de Corumbaíba, conforme Edital e
Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estaberecidas no
item 4 deste termo.

2, JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e
seguros, que contribuam para o crescimento e desenvorvimento saudáver
dos alunos matriculados na rede púbrica de ensino do Estado de Goiás,
garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e
nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de
atenção específica e em vurnerabiridade sociar, com acesso iguaritário,
respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias;
2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação
Escolar cuja finalidade é a execução do programa Nacionar de Arimentação
Escolar, junto a Unidade Escolar Colégio Estadual Simon Bolívar do
município de corumbaíba, nos termos normatizados pero Fundo Nacionar
de Desenvolvimento Estudantir - FNDE. para tender o carendário escorar
do SEGUNDO SEMESTRE DEZO22.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE.

4. ESPECTF|CAçÕES MíNtMAS DO OBJETO E VALORES
4.1 LOTE 1-PANIFICADOS

TEM NIDADE

a rinha de trigo, sal,

leo, cor do miolo
levemente creme, casca

Êrurnos
rruerurÍcros rscRrMtNAçÃo UANTIDADE

75 ,67 7.400,25
Ão rRarucÊs

VALOR VALOR
,urrrrtÁRto totnt

de cor do u rada,

'brilhante e crocante de

01 KG



manho uniforme.
nidade de 50 g a L00 g

produto deverá
presentar va lidade

mínima de 24 horas
pós a entrega.

2

e ótima qua lidade,
íntegro produzida de

rma artesanal e que

ilizam de insu mos

aturais, sem

romatizantes, corantes
outros aditivos.
lizados nos

nd ustrializados, em
stabelecimentos
ertificados e
utorizados pela

rg ilá ncia Sanitária. peso

KG ROSCA 20,67

integridade da massa

esfarela ndo ao toque
os dedos) e
massamento do

prod uto. O produto não
everá estar amassado,

ueimado ou com
ma nchas escuras na
parte inferio r (evidência

e formas sujas). O

roduto deverá
presenta r va lidade
ínima de 24 horas

pós a entrega

e 15 dias após a
ntrega.

RRADA

Pão francês fatiado e

rrado. Com va lidade
50 1,8,67 933,s0

3 G

OR ESTIMADO OO LOTE 01

4.2LOTE2-AçOUGUE

3.367 ,25
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lpor unidade 50 g. Não I

,d"re "or"r"nt", l

lta.anr'o irregrla,. 
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não 
150 1.033,50

l

l

i

I

l

l I

i

l

I

1

l

l

I



IMENTíCIOS
NIDAD

Êtenos
rscRrMtNAçÂo UANTIDAOE OR TOTALururrÁnro

ALOR

29,63 .444,50

RNE BOVINA DE

cÉv 1voÍon,

a

UBOS OU
256

833,60

parasitas e larvas, isenta de
rtilagens e ossos. Embalagem

e polietileno atóxico,
Sistente, transparente,

ntacto. A embalagem deverá
nter externamente os dados

e identificação, procedência,
informações nutricionais,
úmero de lote, dâta de
bricação, data de validade,

lnspeção Federal), StSE (Serviço
e lnspeção Estadual) ou StM

(Serviço de tnspeção Municipal)
om validade de L5 dias após a
ata de entrega

or própria, sem manchas
sverdeadas, cheiro e sabor
aracterístico, máximo de 1O%
e sebo e/ou gordu ra e 3% de
ponevroses, a usência de

ua ntidade do produto e
úmero do StF (Serviço de

TEM

LINGUIÇA

ALABRESA

Linguiça tipo calabresa (curada
u defumada): preparada com
arnes bovina, suína, trituradas
u picadas. Produzida e
mbalada em conformidade
om as normas estabelecidas
ela legislação correspondente.
mbalagem: com diretrizes
xigidas pelas leis, destacando o
ome do produtor, selo do SlF,
ata de fabricação e validade,
endo que a validade não
oderá ser inferior a 5 meses no
to da entrega, empâcotadas a

ácuo. Tra nsporte: veículo com
arroceria fechada, isotérm ico e

150

rtificado de vistoria,

RNE SUÍNA mbo desossado, sem pele,
ongelado ou resfriado, limpo
m cubos ou peça inteira.

KG

(LoM Bo) 17

j

I

I

jconcedido pela autoridade
isanitária-
I

l

I

h iKG

I

I

I
l
I

i

I

i
I

i

I

Í

i

I

l

l

i2 IKG

I

l

l"*'

I

I

I

I

l3o,6o

I

I

i

lI

I

3

i27 ,63l



KG 250 1,7,L3

ngelado ou resfriado, sem pé
sem cabeça, com no máximo

10% de gordura. Acondicionado
m embalagem de filme pVC

identificação do prod uto, marca
o fabricante, prazo de validade,
arcas e carimbos oficiais, de

cordo com as Portarias do
Ministério da Agricultura e/ou

inistério da Sa úde. Com

ransparente ou saco plástico
ransparente, contendo

alidade de 20 dias após a data
e entrega

782,50

LTNGUtçA M|STA 119 9,66 .529,54
lidade e número do lote do

rod uto. Não deverá apresentar

presença de ma nchas
sverdeadas, pardacentas ou
loração sem uniform idade.

reparada com carnes de
rimeira qua lidade em bom
stado sanitário, estar isento de
bstâncias estranhas a sua
mposição. Embalagem intacta,

a embalagem deverá constar
ata da fabricação, data de

uperfície úmida, pegajosa,

xsudado, líq uido, partes
ácidas ou consistência
normal. Não será tolerada a

mbalado ind ivid ua lmente em
co plástico de polietileno

ransparente e atóxico,
condicionado em caixas

acradas, lim pas, secas, não
ioladas, resistentes, que
rantam a integridade do

roduto até o momento do
nsumo. A embalagem deverá

onter externamente os dados
e identificação, procedência,

nformações nutricionais,
úmero de lote, data de
a lidade, quantidade do produto
Registro no 5tF, S|SE ou StM_

mbalâgem. Com validade de j.5

ias após a data de entrega

69,7L

5 KG
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{
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Peito de frango sem pele,
ongelado ou resfriado, aspecto
racterístico, não amolecido e
rrr pêgajoso, cor câracterÍstica

em manchas esverdeadas, cheiro
sabor característico, com

usênc,a de sujidades, parasitas e
arvas. Embalado em saco plástico

EITO DE FRANGO
ransparente e atóxico , limpo, não
íolado e resistente que garanta a

e

G EM

ELE E SEM OSSO

ntegridade do produtoatéo 37momento do consumo. A
mbalagem deverá conter
xternamente os dados de

dentificação, procedência
nformações nutricionais, numero
e lote, data de fabricaç ão, data
e validade, quantidade do
roduto e número do Registro no
lF, SISE ou StM. Com val Ídade de
5 dias após a data de entrega

TOR ESTIMA DO DO IOTE 02

4.3toTE3-PESCADOS

NIDADE ÊNEROS

I.IMENTÍCIOS

eixe de água doce (tilápia),
iscerado, sem cabeça, sem

adadeiras, sem cauda, sem

EIXE TItÁPIA
spinha na forma de filé.
condicionado em saco de

FILÉ) olietileno, íntegro, atóxico, 53

sistente contendo o número de
e8lstro no StF, SISE ou StM. Com
lidade de 07 dias após a data de

ntrega.

AI.OR ESTIMADO DO LOTE Oã

1,79

EM

24.224,

L.738,40

rscRtMtNAçÃo
AI.OR

NITÁRIO
UANTIDADE AtOR

TAI.

3 2,80 L.738,40

UANTIDADE

ÊNEROS

IMENTíCIOS ATOR

Nr, ÁRto
OR

TAT

TEM NIDADE

r6

t-
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1 ÇAFRÃOG

rcuma torrada em pó,

senta de impurezas e

midade. Acondicionada

m saco de polietileno,

hermeticamente e limpo.
Prazo de validade de 90

ias a contar da data de

ntrega.

ntegro, atóxico,

esistente, vedado
67,78 71,L2

15
primária de polietileno

altodextrina, minerais
cálcio e ferro) vitam inas,

endo conter
m u lsifica nte lecitina de
ja, a romatizantes e

eite. Teor de sódio

áximo de 30 mg em
rção de 20 g.

esistentes. A

mbalagem deverá
nte r externa me nte os

nformações nutricionais,
número de lote, data de
alidade e q ua ntidade do

presentar validade
ínima de 6 meses a

artir da data de entrega
unidade requisitante

CHOCOLATADO

MPÓ

roduto contendo

çúcar, cacau em pó,

ntioxidante ácido
scórbico. Contém glúten
pode conter traços de

mbalagem aluminada,
lástica ou embalagem

tóxico e secundária de

aixa de pa pelão,

ados de identificação,
rocedência,

produto. Embalagem de
1 kg. O produto deverá

12,50 187,50

0,86 .462,7 6

PCT

e origem vegetal,

onstitu ído

ndamentalmente por
co de cana-de-açúcar,

CT ÇucAR cRtsTAt

ntendo no mínimo

166

I

i

I
I l
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9,3% de sacarose, com
specto sólido e cristaís

mped ra mentos, isento
e matéria terrosa, de

nimais ou vegetais com
mbalagem primária em
lástico resistente que

ara nta a integridade do
roduto até o consumo,

reforçados. Embalagem

ntrega. A data de

alidade deverá consta r
a embalagem primária

da embalagem

m definidos, cor
bra nca, odor e sabor
róprios do produto,

ivre de fermentação,
em umidade, sem

rasitas e de detritos

-embalada em fardos

e 5 kg. Prazo de

cundária, exceto
ua ndo a embalagem

lidade de 06 meses a

ntar da data de

ecundá ria for
ransparente.

20 4,25

ecundá ria de caixa de

nformações nutricionais,
úmero de lote, data de
a lidade e quantidade do

prod uto. O prod uto
everá apresentar
lidade mínima de 6
eses a partir da data de

ntrega na u nidade

MIDO DE

ILHO

roduto a milácêo
xtraído do milho.

Embalagem de
polietileno atóxico ou

mbalagem primária de

olietileno atóxico e

a pelão e resistente. A
mbalagem deverá

onter externa me ntê os

ados de identificação,
rocedência,

85,00

i

lt
i

i

l

I

I

I

I

I
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I
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uisitante. Embalagem
e 1kg

PCT

rroz agulhinha, tipo 1,

ranco, polido, classe

ongo fino, isento de

m purezas. Embalagem

mbalagem deverá

onter externamente os
ados de identificação,
rocedência,

nformações nutricionais,
úmero de lote, data de
alidade e quantidade do
roduto. O produto

everá apresentar

eses a partir da data de

requisitante. Embalagem

RROZ TIPO 1

e polietileno atóxico,
sistente e
nsparente. A

a lidade mínima de 6

ntrega na unidade

e5kg.

.1,68,79

60lidade e qua ntidade do 100

co ra lado,

nformações nutricionais,
número de lote, data de

sistente, transparente

ínima de 02 meses a

esidratado, integrale
EM adição de açúcar. A
mbalagem deverá
onter externamente os
ados de identificação,
rocedência,

roduto. Embalagem de
olietileno atóxico,

u aluminada de 100 g. O
roduto deverá
presentar validade

artir da data de entrega
a u nidade requisitante

60,00

12,4060 ,54

PCT OCO RALADO

reme de leite,

asteurizado, sabor
uave, consistência

UNIDADE REM E DE LEITE

rme, embalado em

I
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l l
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embalagem longa vida

de aproximadamente
200 g de peso líquido,
atóxica, limpa, não

violado, resistente. A
embalagem deverá

conter externa mente os

dados de identificação,
procedência, informação
nutriciona l, número de

lote, data de validade,
qua ntidade do produto,
número do registro no

Ministério da

Agricu ltura/Sl F/Dl POA.

Va lidade mínima a contar
da data de entrega: 6
meses-

lTomate, açúcar e sa l.

h-eor máximo de sódio

135 mg em porção de 30

[. A embalagem deverá

fonter externamente os

iiados 
de identificação,

procedência,

informações nutricionais,
número de lote, data de

[a bricação, data de

lva 
lidade, quantidade do

produto. Lata, sachê ou

itetrapak de 34O g. Prazo

lde validade: mínimo de 2

lmeses 
a partir da data de

Fntrega

296 2,O0 92,00
EXTRATO DE

TOMATE

3,90 95,00

UNIDADE

KG
FARINHA DE

MAN DIOCA

arinha de ma nd ioca

adia do tipo branca,

orrada, grupo seco,

ubgrupo fina, classe

ranca ou ama rela,

senta de materia
errosa, fungos ou
arasitas, umidade e

ragmentos estranhos. A

mbalagem deverá

nter externa mente os

ados de identificação,
rocedência,

I I
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informações nutricionais,
número de lote, data de

bricação, data de

alidade, quantidade do
roduto. Embalagem de

lietileno atóxico,
resistente podendo ser
ra nsparente ou de papel

raft bra nco/cores.

mbalagem de 1 kg. O

roduto deverá
presenta r validade

mínima de 06 meses a

artir da data de entrega
a unidade requisitante

arinha de Trigo Tipo 1,

nriquecido com ferro e

cido fólico (Vitamina

89). A embalagem

everá conter
xternâmente os dados
e identificação,
rocedência,

nformações nutricionais,

10 NIDADE
ARINHA DE

RIGO

úmero de lote, data de
32

bricação, data de

lidade, q uantidade do
rod uto. Embalagem de

apel kraft bra nco/cores
u de polietileno de 1kg
produto deverá

presenta r va lidade

mínima de 06 meses a

artir da data de entrega
a unidade requisita nte

,50 08,00

eijão Tipo 1, classe

arioq uin ha, novo, grãos

nteiros, aspecto
rilhoso, isento de

impurezas. A embalagem
everá conter

ernamente os dados
e identificação,
rocedência,

informações nutricionais,
número de lote,
lassificação, data de

1,20 11,23 341 ,60
EUÃO

1 PCT
RIOQUINHA
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1,2

13 UNIDADE

bricação, data de

alidade, q uantidade do
roduto. Embalagem de
olietileno atóxico,

sistente, transparente
eLkg.Oproduto
everá apreSentar

alidade mínima de 06
eses a partir da data de

ntrega na u nidade

equisitante

eijão Tipo 1, classe

reto, grãos inteiros,
sento de impurezas. A

mbalagem deverá

onter externamente os

ados de identificação,
rocedência,

nformações nutricionais,
úmero de lote,

ssificação, data de
FEI]ÃO PRETO bricação, data de

alidade, q ua ntidade do
produto. Embalagem de

o lietile no atóxico,

sistente, transparente
e 1 kg. O produto
everá apresentar
a lidade mínima de 06

meses a partir da data de

ntrega na u nidade

eq u isita nte

ERMENTO

U íM ICo

1,O,7 5 15,000

mido, fermentos
uímicos: bicarbonato de

ódio e fosfato
onocá lcico e regulador

e acidez: ca rbonato de

lcio. A embalagem
everá conter
xternamente os dados
e identificação,
rocedência,

nformações nutricionais,
número de lote, data de

bricação, data de
alidade, qua ntidade do
roduto. Embalagem

00 99 598,00
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lástica ou metá lica de

g. O produto deverá
presenta r validade

ínima de 06 meses a

artir da data de entrega

a unidade req uisitante

IOGURTE

INTEGRAL

Leite pasteurizado, soro

fresco de leite, açúcar,
prepa rado de fruta
(polpa de morango,

mamão, coco, pêssego),

açúcar cristal),

espessante goma guar,

corante natural,
conserva nte (sorbato de

potássio), espessante e

fermento lácteo.

Embalagem de

polietileno atóxico,

resistente de 10009. A

embalagem deverá

conter externamente os

dados de identificação,
procedência,

informações nutricionais,
número de lote, data de

validade, qua ntidade do
produto e Registro no

SlF, SISE ou SlM. Com

validade de 02 meses

após a data de entrega.

55 3.195,00

LEITE DE VACA

INTEGRAL UHT

Leite integral,

esta bilizantes citratos de

sódio, trifosfato de sódio,

monofosfato de sódio e

difosfato de sódio. Não

contém glúten. Teor de

sódio entre 120 a 165 mg

em porção de 200 ml.
Embalagem tetrapak de

1 litro. A embalagem

deverá conter
externamente os dados

de identificação,
procedência,

informações nutricionais,
número de lote, data de

600 200,00

1,4 NIDADE
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UNIDADE ANTEIGA

a lidade, qua ntidade do
roduto e número do

Registro no SlF, SISE ou

a unidade req uisitante

b ricação, data de

lM. O produto deverá
presentar validade

16 CT

IPO PARAFUSO

nriquecida com ferro e
cido fó lico, ovos ê
o ra ntes naturais
rucum e cúrcuma

açafrão). A embalagem
everá conter
xternamente os dados
e identificação,
rocedência,

nformações nutricionais,
número de lote, data de

bricação, data de
a lidade e quantidade do
roduto. Embalagem de
lietileno atóxico,

sistente e transparente
e 500 g. O produto
everá apresentar
lidade mínima de 06
eses a partir da data de

ntrega na unidade

a

mola de trigo

q uisitante

225,00

Manteiga prr. .o, ,.i
mbalagem de 1 kg,
ntendo dados de

dentificação do produto,
arca do fa brica nte,

razo de validade e peso
íquido. O produto
everá ter registro no

M inistério da Saúde e/ou
ricultura. Deverá ser

ra nsportado em carros
chados refrigerados,

m em balagens e
m peraturas corretas

10"C ou de acordo com

10 10,00

I

:

l

I

lmínima de 06 meses a l
ipartir da data de entrega I

i

I

I

l

I

I

I

l

l

l
I

l

j I

l l

JvecannÃo

I

)rt
I

i3,s0
I

i

I

l

I

l

I

i

I

I

I

l

I

I

lsr,oo
l

I

l

I

I

I

I
j

I

I



18

UNIDADE

fa bricante) e
dequadas, respeitando
características do
roduto. De modo que as
mbalagens não se

lidade mínima de 06
eses a partir da data de

ntrega na unidade
q u isita nte

presentem estufadas ou
Iteradas. O produto
everá apresentar

ilho para canjica de cor

everá conter
xternamente os dados
e identificação,
rocedência,

nformações nutricionais,
úmero de lote, data de

alidade e q uantidade do
prod uto. Embalagem de

eses a partir da data de

lido, isento de

ujidades, parasitas e

arvas. A embalagem

bricação, data de

olietileno atóxico,
sistente, transparente

a lidade mínima de 06

ntrega na u nidade
req u isita nte

I\4ILHO PARA

MARELO

marelo, de boa

ualidade, beneficiado,

e 500 g. O produto
everá apresentar

ICA
77 ,005 ,80

ILHO VERDE

EM CONSERVA

onse rva; sim ples; grão

cond icionado em lata
u sachê, devendo ser
onsiderado peso líquido
produto drenado.

EMBALAGEM de 300 g. O

6

ilho verde em

oloração uniformes

nteiros; imerso em
íq uido; tamanho e

roduto deverá
presentar validade

80 184,80

l
III
j

I

I
l
I

I

l

I

l

l

I

I

I

I
I

i
I

l

i

IPCT

l

I

i,,

l I



partir da data de entrega
na unidade req uisita nte

ínima de 06 meses a

LITRO 150 ,83 1,.47 4,50

finado, fabricado a

pa rtir de matérias primas

e boa q ualidade e

impas. A embalagem

nformações nutricionais,
úmero de lote, data de
bricação, data de

alidade e qua ntidade do
prod uto. Embalagem de
olietileno tereftalado
PET) de 900 ml. O

mínima de 06 meses a

roduto obtido do grão

e so.ia. Líquido viscoso

everá conter
xternamente os dados
e identifÍcação,

rocedência,

roduto deverá
presenta r va lidade

artir da data de entrega
a unidade requisita nte

10 ,60

de galinha, bra nco

u de cor, classe A casca

limpa, íntegra, sem

anchas ou

ndeja de pa pelão

própria. A embalagem

eformações e

condicionados em

everá conter
xternamente os dados
e identificação,

procedência,

informações nutricionais,
úmero de lote, data de
a lidade, q ua ntidade do
roduto e Registro no
lF, SISE ou SlM.

1 DZ
VOS DE

ALINHA

2

I
I

I

l

lórro vrcrrar

l

I

20

l

l.'o.,o'

l

I

l

l

I

I

186,00

I

l

I

l

lNatural, sa bores

va riados, em embalagem

lcom identificação do
jproduto, marca do



KG

a

everá ter registro no

eículos higienizados,
sentos de q ua lq uer

síd uo que exponha os

doze) meses, sendo que,

ranscorrido, no máximo,

No ato da entrega a
lpa de fruta deverá

star congelada com
emperatura de - 1g"c

m tolerância até -15"C
produto deverá

presentar validade
mÍnima de 06 meses a

artir da data de entrega
na unidade requisitante

brica nte, prazo dã
lidade. O produto

inistério da Agricultura
ou Ministério da
úde. Deve ser

bservado o transporte
e todos os itens em

rodutos à contaminação
sica, químicã ou
iológica e que garantam
sua temperatura. Os
rodutos ofertados
everão possuir prazo de
alidade não inferior a 12

o ato da entrega do
roduto, poderão ter

0 (sessenta) dias da
ata de sua fabricação

50 1.s00,000,00

KG

onter externamente os

ueUo m ussarêla obtido

abor suave levemente
lgado. Produto fatiado

mbalagem de
lietileno atóxico,

mbalagem deverá

través do leite de vaca,
sPecto de mãssa
emidura, cor branco
reme homogênea,
heiro característico e

esistente e
ransparente. A

7 ,O0 42s,00

l

i

i

I

j

i

l

I

I

I

I

I

I

i

I

l

l
I

l

l

i
i

I

I

I I
i

I

j

lPoLpA DE

IFRUTAS -
SABORES

lvanrnoos

l i

I

i

I

I

l

I

I

lor rro
lrvussane Ln

l
I

l
l

25

I

I

J

I

I

l

I

l



alidade, q uantidade do
roduto e número do
egistro no SlF, SlSE ou
lM. O produto deverá
presentar validade

ados de identificação,
procedência,

bricação, data de

ínima de 07 dias a
rtir da data de entrega

a unidade requisita nte

6,00 40,00

ro em sua embalagem
rocesso de maturação
áxima de 15 dias.

sento de su.iidades,

bolores e excrementos
e insetos. Com

dentificação do prod uto,
a rca do fabricante,

ata de fabricação e

lidade. O produto
everá apresentar

q u isita nte

alidade mínima de 07
ias a partir da data de
ntrega na unidade

4
G/

PEÇA
UEUO CURADO

roduto refinado e

iodado. A embalagem
everá conter

rnamente os dados
e identificação,
rocedência,

informações nutricionais,
úmero de lote, data de

a bricação, data de
lidade, q uantidade do

roduto. Embalagem

lástica, termos soldada,

5 CT L ,80 190,00

l

informações n utriciona is, j

número de lote, data de

I i

I

I

I

I

Queijo tipo curado,

lralado, elaborado com
leite de vaca. coalho e

saL Textura firme e

macia, cor branco-
:a ma re lado, com casca

fina, sem a oresenca de
l

i15

I

l

l

I

í

,50
I



6 PCT 5 50
RIGO PARA

UIBE

req u isita nte

ntrega na unidade

alidade mÍnima de 06
eses a partir da data de

sento de sujidades,

ateriais terrosos;

mínima de 3 meses a

ntar da data de
ntrega do produto

tóxicâ e transparente
e 1 kg. O produto
everá apresentar

rigo para quibe; obtida
o trigo moído, limpo;

arasitas e larvas; livre
e fermentação, mofo e

mbalagem: de 500 g

condicionado em saco
lástico transparente,
tóxico. Validade:

47 ,sO

OR TOTAL MÉDIO DO LOT= 04

4.5 LOTE5 - HORTIFRUIT

EM

BANANA

28.957,9

1, G
RATA

NIDADE
ÊneRos
LIMENTíCI

rscRrMtNAçÃO UANTIDADE ALOR TOTAL
OR

93 ,82

maturação adeq uado
ara o consumo, livre de
ujidades e inteiras

o ndicio nada em saco
plástico atóxico,
ransparente e

ana na prata de boa

ua lidade, no ponto de

1,.705,26

KG 0

lástico atóxico,

aturação adeq uado
ra o consumo, Iivre de

ujidades e inteiras.
ndicionada em saco

ANANA

RRA ,33 89,90

i

I

l

I I

I I

J

l

I

I

I
I

I

UN ITÁRIO

l

lresistente.
I

:Banana da terra de boa

lq ualidade, no ponto de

l

I

l
l

l

2

I

l
I

l

Itransparente e

lresistente.



G
BATATA

NG LESA 108 6,1,6

Batata inglesa, inteira,

m umidade anorma l,

senta de odor e sabor
stranho, isenta de

stranhos.

ond icionada em saco
lástico atóxico,
ransparente e
sistente.

e colheita recente, livre
e parasitas e larvas,

ubstáncias terrosas,
ujidades ou corpos

65,28

E NOU RA

noura de boa

ualidade, sem rama,
rêsca, com pacta e
rme, sem lesões de
rigem físicas e

ecânicas oriu ndos do
manuseio e transporte,
senta de rachaduras e

rtes, ta manho e

oloração uniforme
Livre de sujidades. De

lheita recente.
ondicionada em saco

,66

Maçã de boa q ua lidade,
esando em média 1209
da, inteiras, no ponto

e maturação adeq uado
ara o consumo. lsentas
e sujidades, parasitas e

arvas, sem umidade
erna anormal, com

MAÇA a bor e odor
racterístico, sem

a nos fÍsicos e
ecâ nicos oriundos do
anuseio e transporte.
ond icionada em saco

lástico atóxlco,
ansparente e

,33 54? ,O973

sistente

l

iplástico atóxico, 
i

]transparente " i

'reststente. j

1

l

I

I

I

i
l
j

I

i

I

l

I

P32,4o

I

j

I

hoo
I
I

I
l
I

I
I

l

I

4

I

i*o

j

i

I

I

I

I

I

I
I

I

I

I

I

I

l
I

iKG

I I

I

l

l

5 I

l

l

l
l I

I
i

I



G ELANCIA

KG

KG OMATE

OR ESTIMADO DO TOTÊ 05

50 ,99

Melancia fresca, de boa

ua lidade, a presenta ndo

ma nchas a ma re ladas,

ísicos e mecânicos

riundos do ma n use io e

ondicionada em caixas

amanho, cor e
onformação uniforme,
rredondada ou
longada, madura, com
sca lisa em tons de
rde ou rajada por

om polpa intacta e

bu nda nte, firme, com
oloração rósea,

vermelhada ou
urpúrea, com sementes
sbranquiçadas ou
retas e sem danos

ransporte, livre de

ujidad es.

e polietileno para

limentos.

REPOLHO

im peza, a presenta ndo

erra, restos vegetais ou

80

materia is estranhos.

rdes, sem traços de

escoloração,

urgescentes, intactas,

lhas limpas, livres de

epolho de boa

ua lidade, com folhas

rmes e bem
esenvolvidas. Com
xcelente grau de

5,56 444,80

duto íntegro, sem

nchas, picadas de

insetos ou sinais dê

apod recimentos; estar
em ponto de maturação
próprio para o consumo.

lpro

ima

50 25,008,50

7 .O59,23

ALOR ESTIMADO DOS LOTES 65.346,9

l

it

]r+s,so I

I

l

I

I

l

i

6

I

I

i

I

l

I

l

l

i

I

i

I

I

I

l

l

I

I

8



4'5 0s lotes com varores inferiores a Rs go.oo0 (oitenta mir) serão excrusivos
de ME/EPP;

4'6 o valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao
objeto desta aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais,
embalagens, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natureza que se
façam indispensáveis à perfeita execução do objeto;
4'7 A Licitante vencedora do procedimento ricitatório no ato da entrega,
deverá seguir as recomendações conforme a Resorução RDC ns 2j.6 de zoóq,,
da Agência Nacional de Vigilância Sanitáría _ ANVTSA;

4.8 os produtos s u pra mencionados, objeto do Termo de Referência, devem
ser produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das
especificações constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federar
n'8.078, de 1,1,/09/L99O (Código de Defesa do Consumidor).

5. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de Transferência Bancária em conta jurídica contendo
as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o
processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus
debitos;

5.2 o pagamento será efetuado pero conselho Escolar, contendo o número
do processo, a descrição individuarízada dos itens com os seus varores
unitário
Trabalhi

e total,
sta, Esta

bem como as Certidõe sdeR ula ridade Fiscal Federal,
dual e Mun tc ipal devida mente atuãli zadas;

6. DA DOTAçÃO ORçAMENTARTA

6.1As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos
constantes no orçamento de 2022, qual seja:

5'3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados;

5.4 O Conselho Escolar, pagará, à contratada, mediante a compatibilidade
com as obrígações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei
Federal ns 8.666/93.



Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE
2022.2407.12.361,. 1008.2216.03. 109.90.39.40 Ensino Funda mental

2022.240t.L2.366. 1008.22 14.03. 109.90.39.40 EJA

2022.240L.12.367. 1008.22 15.03. 109.90.39.40 Ensino Especial

FNDE

2022.240L.12.362. 1008.22 17.03. 109.90.39.40

PROTEGE

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE

2022.240L.72.366. 1008.2214.03.156.90.39.40
2022.240L.L2.367. 1008.22 15.03. 156.90.39.40

obs': A unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentária referente a
clientela que a Unidade não atende.

7. QUAL|F|CAçÃO rÉCrurcn E ATESTADO DE CAPACTDADE rÉCNtCA

7.L A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a)Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa
licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Admínistração
Pública, que comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com
as características indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique
comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo 20% (vinte por
cento) da quantidade estimada dos itens. Admítir-se ao somatório dos
quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do
objeto;

b) o(s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em paper timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da
contratação e os dados da empresa contratada;

c) Alvará da vigilância sanitária, válido, emítido pero órgão sanitário
municipal, estadualou federa I competente;

d) Alvará de licença e funcionamento, a fim de comprovar a qualidade
higiênico- san itária dos produtos.

8. DOS REQUTSTTOS MíN|MOS
NORMATtzAçÃo

DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E

8. L os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas sob
pena de afastamento do certame e apricação das penaridades cabíveis;

2022.240L.L2.361.. 1.008.22 16.03. 156.90.39.40 Ensino Fundamenta I

2022.2401.12.362.1008.22t7,03.L56.90.39.40 Ensino Médio

EJA

Ensino Especial

Ensino Médio



8.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

8.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60
dias de fabricação;

8.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de
validade de no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento;
8.5 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis
com as normas sa n itá rias;

8.6 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendamas Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para
armazenamento de forma a preservar a entrada de umidade, poeira e
proteção contra alterações de qualidade e cor;

8.7 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene,
refrigerados (quando necessário) para garantir a integridade 

". 
qrrlid.d"

dos mesmos.

9, DA FORMA, PRAZO E LOCAT DE ENTREGA

9.1 As entregas estão previstas para serem realizadas, parceladamente,
p refe rencia lmente, de forma semanal , conforme Cronograma de Entregas
disponibilizado pela Unidade Escolar;

9.2 A entrega deverá ser realizada nos locais
periodicidade discriminados, conforme tabela abaíxo: (preencher
com os dados da Unidade e o horário em que a entrega deverá
bem como marcar um ,,x,' 

na periodicidade da entrega).

ena
a tabela

ser feita,

Colégio
Estad ua I Simon

Bolíva r

ENDEREÇO DE

ENTREGA

Rua Hortêncio
Carneiro de Pád ua,
ne 65, Bairro Simon

Bolívar,

Corumbaíba-GO.

UNIDADE
ESCOLAR

ENTREGA

DIÁRIA

HORÁRIO

DA

ENTREGA

X

9.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabera do item g.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de
semana e feriados, no rocar indicado e acordado com a unidade Escorar,
conforme cronograma de entrega definido pela contratante e será
acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será
responsável pelo atesto do ato;

I

ENTREGA ] ENTREGA
SEMANAL lQUINZTIIAL

I

l

Das 08:00
às 17:00 i

I



9.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão
por conta exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional
solicitado posteriormente;

9.5 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão
tipo baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e

não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou
biológica aos alimentos. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes
e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando necessário, não sendo
permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou papelão, com
exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de
papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico;

9.6 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser
transportados em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a

temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega;

9.7 Os entregadores deverão estar devidamente identificados,
uniformizados (camisa, sapato, calça) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bígode aparado,
cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas
de fa bricação/p rod ução de alimentos possuindo boa conduta e
relacionamento no local de entrega;

9.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e
perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade
e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a

terceiros;

9.9 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de
vigência do contrato;

9.L0 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

9.11 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com
a quantidade dos produtos entregues;

9.12 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado
para receber, conferir e aceitar o produto;

9.13 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos
fiscais respectivos, e deve conter, ob rigatoria mente, a especificação do
item, marca do fabricante e quantidade entregue;

9.14 Materíais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;



9'15 o recebimento do objeto não excrui a responsa biridade da contratada
pelos prejuízos resurtantes da possíver imperfeita quaridade dos produtos;
9.16 Os produtos serão fornecidos
especificaçôes. Verificando-se defeito(s)
notificada para saná-lo ou substituír, par
qualquer tempo, no prazo máximo de 02

ngorosamente dentro das
no(s) bem(ns), a contratada será
cialmente ou na sua totalidade, a
(dois) dias corridos;

9.L7 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos,
imperfeições, alterações irregurares e reiterados vícios ao rongo do prazo de
validade e/ou apresente quaisquer características discrepantes às descritas
neste Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises
Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados
depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a
fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua
aceitação;

9'18 o fornecedor deverá entregar as frutas e regumes em caixas prásticas
de monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando
"expressamente" proibido a entrega em caixas de madeira;
9.19 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá
recusa r os produt os se estes não atenderem as especificações do edital;
9.20 Responsa biliza r-se
produtos.

pela procedência, qualidade e entrega dos

10. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDTçÕES DE ENTREGA
10.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classíficado emprimeiro lugar, nos termos do art.43,
9.666/2020;

inciso Xl, do Decreto estadual ns

10'2 É facultativo à administração a soricitação de amostra, que deverá ser
apresentada a partir da soricitação, em rocar a ser determinado pera Unidade
Executora Colégio Estadual Simon Bolívar, as mesmas deverão sersolicitadas a depender da marca, caso seja uma marca pouco conhecida,
havendo a necessidade de avariação e certificação da quaridade e deverão
ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;
10.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s)do(s) respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) ascaracterísticas especifícadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos,
catálogos ou desenhos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, amarca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNpJ dofornecedor;



10.a O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser
aberto(s), manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou
movimentos nas peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no
estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica;

L0.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no
Termo de Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de
cunho subjetivo verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro;

10.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da
amostra, a nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá
constar nos autos;

1-0.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de
imediato, o recebimento das amostras, e emitir o parecer Técnico das
Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega das mesmas;

10.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem
como não sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será
desclassificada do certame, sendo então solicitada e examinada a amostra
das empresas proponentes subsequentes observadas rigorosamente a
ordem de classificação, no mesmo prazo constante;

10.9 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos
de acordo com a qualidade atestada nas amostras.

11.DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

LL.1Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de
acordo com as especificações, condições e prazos previstos;

11.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o
período de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que
incidam, direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

11.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições
constantes deste Termo de Referência e responder todas as consultas que
a contratante realizar no que se refere ao atendimento do objeto;

11.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra
natureza;

11.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito
neste TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na
ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro
diverso daqueles.



12.DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

12.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar
para o recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos
itens entregues;

L2.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução
do objeto;

12.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os
mesmos estão em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado
incluindo relatório de acompanhamento dos serviços;

12.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um
servidor especialmente designado por portaria, como representante da
Administração, nos termos do art.67 da Lei ne 8.666/93, exigindo seu fiel e
total cumprimento;

1"2.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada
das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a

ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das
obrigações contratuais;

12.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos
serviços;

12.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando
devidamente identíficados, aos locais onde irão executar suas atividades;

L2.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

12.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no
objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso
não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

L2.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
ad m in istrativas;

L2.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no
presente Termo de Referência;

12.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será
encaminhada à empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção
das irregula ridades apontadas;

t2.1,3 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após
apresentação da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos



entregues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a
empresa coNTRATADA apresentar fora as especificações do editar e seus
anexos.

13. DAS PENALIDADES:

L3'L o Fornecedor que, convocado dentro do prazo de varidade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo
da proposta ofertada, farhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscar, garantido o direito prévío da
ampla defesa, fícará impedido de ricitar e contratar com a Administração e
será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) inos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própría autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
fa lta cometida;

13.1.1.. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cu m ulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento,
facultada ampla defesa à coNTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da intimação do ato;

13.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato ou instrumento equivarente, sujeitará a contratada,
além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos:
1'3.1,.2.L 1'0% (dez por cento) sobre o varor da ordem de fornecimento ou do
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso
de recusa do adjudícatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de
fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
13.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do serviço não realizado;

13.1,.2.3 O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do servíço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

13.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de
contratar com a Administração deverão ser graduados pelos seguintes
prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de:



1. aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses,
sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração;

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

3. L2 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de
obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

4. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

5 entregar como verdadeira mercadoria farsificada, adurterada,
deteriorada ou danificada;

6. paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

7. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de ricitação no âmbito da
adm in istração estadual;

8. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doroso, fraude fiscar
no recolhimento de qualquer tributo.

L3.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cADFoR;
13.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

13'2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a ricitante
estará sujeita ainda às penaridades previstas na Lei n.e g.666/1,gg3 e demais
legislações aplicáveis.

14. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

14'L o Atestado de capacidade Técnica em nome da empresa ricitante,
pertinente e compatíver em prazo e características com o objeto ricitado,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, através do qual
fique comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo 2oo/o (virnte
por cento) da quantidade estimada dos itens;

14.2 Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados
que comprovem o fornecimento do objeto.

15. DA F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

15'1 A fiscalização do contrato será composta por uma comissão de três ou
mais servidores a serem indicados pero conserho Escorar de cada unidade
Escolar, instituídos por portaria de Gestão;

15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos
mesmos moldes da atual portaria da ComÍssão Especial de Licitação.



16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1"6.1O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de
vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento
da assinatu ra.

13. DO ACRÉSC|MO E DA SUPRESSÃO DE SERVTçOS

18.1 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 2S%,
unilateralmente.

19. DA SUBCONTRATAçÃO

19.L Em consonância com o Art.78, caput, da Lei ne.8.666/93, não será
admitida a subcontratação do objeto da licitação.

ANEXO II . MODELO DE DECLARAçÃO

Ref.: Processo n'2022.0000.000.0000

inscrito(a) no CNpJ/MF sob o ne ...., por intermédio de seu
representante legal Sr(a) .. portador(a) da Carteira de tdentidadê
ne........................ ...... e do CPF/MF ne...................DEC1ARA:

17. DO REAJUSTE DE PREçOS

17.1Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, de acordo com o art. 2s, da Lei Federal np 70.L92/0l contados
da assinatura inicíal do termo, ou do último reajuste.



le) Sob as penas cabíveis, que não utiliza, no estabelecimento, trabalho noturno, perigoso ou
insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16
(dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos
do art. 12, Xl , do Decreto Estadual ne 9.666/2020.

2s) sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Editar de pregão
Eletrônico ne oool2022, objeto do processo ne 2o2x.o000.oo0.0ooo, para a habilitaÇão,
quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade
fiscal e tra ba lhista.

3e) Sob as penas cabíveis, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no
item 30 do Edital de Pregão Eletrônico ns OOOI2OZZ.

4e) Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo
societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o
terceíro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores
de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na rearização do
certame e/ou na formalização contratual.

5e) Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante
do Edital de Pregão Eletrônico ne oool2022, ensejará aplicação de penalidade à Declarante.

(d ata )

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)

ANEXO III - MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO NA tEI COMPLEMENTAR N9
123/2006

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO/2022

Processo n' 2022.0000.000.0000

A (nome/razão social)
de seu representante legal o(a)Sr.(a)
ne_edoCpFn
os requisitos legais para a qua
atesta a aptidão para usufruir

inscrita no CNPJ ne por intermédio
portador(a) da Carteira de ldentidade

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre
lificação como microempresa ou emprêsa de pequeno porte, e
do tratamento favorecido estabelecido nos arts.42 a 49 da Lei

complementar Federal ns 123/2006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no
§ 4e do artigo 3s da referida Lei.

Local e data



Nota:

A-falsidade desta DECLARAÇÃo, objetivanrlo os beneficios da Lei Complementar n.
12312006, caracterizará crim€ de que trata o ârt.299 do Código penal, sem prejuízo do
enquadramento em outrâs figuras penas e das penalidades pràvistas neste Edit;|.

Representante legal

ANEXO tV - MOOET O DE PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO/2022

Processo no 2022.0000.000.0000

odos os campos são de preenchimento otrri gatório

PJ:

ndereço

e leÍbne:

jtte

t'

gência: (nome/n")
arlco:

os do Signa tário - para assinatura do contrato
ollte

specific
ões do r irl antr

Produto/ de

reço
nitário COM I
MS (R$)

ICÇO

otal COM IC nitário SEM I
MS (R$)

Preço
otal SEM lC
s (R$)

o

c
S (RS)arca

alor Total da Pro osta COM ICMS r extcnso)
alor Total da l)ro posta SEM ICMS (por exlenso):

- lnformar, no que couber, a alíquota do ICMS.

' Em cumprimento às disposições da Lei compreme ntaÍ ne L23lzoo6, serão assegurados os
seguintes benefícios às Microempresas e Empresas de pequeno porte:

azão Social

argo
ac ionalidade Identidade PF:

onvênio ICMS? Sirn - ONão-o

]Conta 
Corrente:

I

l

I



P razo para regularização de restriçao na comprovação da regularidade fiscal e/outrabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1e do art. 43 da LeiCom plementa r ne 12312006 c/c do §1e do art.43 da Lei Complementa r ne 1,47 /20L4;

IDATAR E ASSINAR

62' Para usufruir dos benefícios, a ricitante que se enquadrar como microempresa ouempresa de pequeno porte deverá declarar_se como tal no início ao efetuar seucredenciamento. Caso venha a Iograr_se vencedora, deverá comprovar tal condição.
6 3' O próprio sistema disponibirizará à ricitante a opção de decrarar-se como microempresaou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando indagadopelo sistemã eletrônico, implicará no decaimentá a" Oi.it" a" reclamar, posteriormente,
essa condição, no intuito de usufruir dos benefÍcios estabereciJos na Lei complementar neL23/2006.

6.4. A falsa declaração ou a não âpresentação da documentação comprobatória quandosolicitada impricará na aberturâ de processo adminirtr.tiro 
"..onsequente apricação dassanções cabíveis.

-.Declaro que a varidade da proposta é de 120 (cênto e vinte) dias corrados, a contar da datade abertura da licitação.

- Declaro que nesta proposta de preços estão incrusos todos os demais tributos, encargossociais e trabarhistas, custos e direitos indiretos, embaragens, sãguro, frete e até o destino equaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto dapresente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes àmatéria.

- Declaramos que temos preno conhecimento de todos os aspectos rerativos à ricitação emcausa e nossa prena concordância com as condições estaberecidas no Editar da ricitaçâo eseus Anexos.

- Declaro que nesta proposta de.preços observou-se a apricação do inciso xcr do artigo 6s doAnexo rx do Reguramento do Código Tributário do Estado ae ãoias (RC'E), revigorado pero 
]artigo 3e do Decreto Estadual n. 7.56912012, q ue trata O. ir"nçao Ao f CUí 

"., Jp"r;r# ; Iprestação internas, relativas à aquisição de bem, mercad"ii. u,".iç" pá;;;ffi;; j
Administração púbrica Estaduar, ficando mantido o c.eaito iionvcnio tcrús zorogl. 

r



ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL
PREGÃO ETETRÔNICO NE OOO/2022

Contrato n9_ que celebram o
CONSELHO ESCOLAR _, e a

em presa _, para os
fins que especifica, sob as condições a seguir
descritas:

CONTRATAOA

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
na inscrita no CNPJ sob ne

tendo como representante (s) legal (is) os Srs. (as)
inscrito (s) no CPF sob o ne

doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO TEGAL

1. - O presente contrato decorre do pretão Eletrônico ng l2O22,aberto em
xx.xx/2022, na forma da Lei Estadual ne \7.g28 de 27 de dezembro de 2012.do
Decreto Federar ne Lo.o24/201,9, do Decrêto Estaduar ne g.666/2020,da Lei Federar
ne 8.666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de
2002, Leicomplementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, LeiFederal np 11.947 de
16 de junho de 2009, Resorução CDIFNDE ne 06 de 08 de maio de 2020 e demais
normas pertinentes à matéria, homologado pelo presidente do Conselho Escolar,

DAS PARTES:

CONTRATANTE

o PRESIDENTE Do coNSELHo ESCoLAR, inscrito no cNpJ ns 00.000.000/0000-00, com sede
na 

-_, 

ne . Qd. _ Setor 

-- 

M U NtCípto/CIDADE - Go, neste ato
representado pelo Presidente do conselho Escolar 

-do 

corégio/Escora Estaduar

-, 

conforme Portaria de posse/Nomeação Uo C.rgo nn -_______-J/2022, FULANO DE TAL
xxxx nacionalidade xxx, estado civir xx, profissão xx, inscrito no cpF/MF sob o
ne XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,



conforme Termo de Homologação de _J J2022, constante no processo Filho
ne 202X.0000.000.0000, o qual faz parte do presente contrato, independentemente
de transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação
Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar XXXX, no município
de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas no item 4 do Termo de Referência.

tem peciÍicação

ALOR TOTAL:

2.2-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os
acréscimos ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do artigo 65, parágrafo 1s, da Lei
Federal ns 8.666/93.

3. CúUSULA TERCEIRA - Dos REQUIsITos MíNIMos DE QUALIDADE Dos PRoDUTos E
NORMATIZAçÃO

3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritassob pena de
afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;

3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
a massados, arranhões e deformidades;

3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;

3.4 os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no
mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento;

3.5 os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as normas
sanitárias;

3.6os produtos deverão ser acondicionados em embaragens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a
prêservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

3.7 o transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legisração da
Vigilância sanitária, em perfêitas condições de higiene, refrigerados (quando necessário) para
garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.

i

o I
I

Unidade uantidade alor Unitário RS

Valor Total

RS

4. CLÁUSULA QUARTA. DA FORMA, PRAZO E LOCAT DE ENTREGA



4.1' As entregas estão previstas para serem realizadas, parceladamente, preferencia lmente,
de forma DlÁRlA, conforme cronograma de Entregas disponibirizado pera unidade Escolar;

4.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e na periodicidade discriminados, conforme
tabela abaixo: (prencher a tabela com os dados da unidade e o horário em que a entrega
deverá ser feita, bem como marcar um ,,x', na periodicidade da entrega).

UN IDA DE ENDEREÇO EN'f REGA ENTREGA ENI'Ii,I]GA ORARIO

SCOI,AR tr EN'l RII(iA IARIA EMANAT- U INZENAI- -I'REGA

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme especificado na
tabela do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e feriados,
no local indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega
definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal
fim, o qualserá responsável pelo atesto do ato;

4.4 o transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta exclusiva
da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente;

4.5 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú
especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. os gêneros
deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando
necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou papelão,
com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou
isopor, e/ou polietileno atóxico;

4 6 os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em
caminhão tipo bãú refrigerados, de modo a conservar ã temperâtura e a qualidade dos
alimentos no ato da entrega;

4.7 os entregadores deverão estar devidamente identificados, uniformizados (camisa,
sapato, calça) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal
adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas),
conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e
relacionamento no local de entrega;

4.8 A contratada assume como exclusivamente sêus os riscos e ãs despesas decorrentes do
fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos produtos.
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à
Contratante ou a terceiros;

4.9 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contratoi
4.10 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.11 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscar para pagamento com a quantidade dos
prod utos entregues;

4.12A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscar designado para receber,
conferir e aceitar o produto;

4 13 os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos,
e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante e quantidade
entregue;



4.14 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

4.15 o recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4.16 os produtos serão fornecídos rigorosamente dentro das especificações. verificando-se
defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente
ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;

4.17 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer
características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos
de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do
recebimento dos produtos pelo conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do
recebimento não importará sua aceitação;

4.1'8 o fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a
fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando,,expressamente,, proibido a entrega
em caixas de madeira;

4.1"9 No momento da entrega o responsáver pero recebimento poderá recusar os produtos se
estês não atenderem as especificações do edital;

4.20 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSUtA qu|NTA - DA V|GÊNC|A DO CONTRATO

5.1. o referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos
licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses,
iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

deste Contrato é de RS

), conforme Termo de Homologação do
Pregão.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DOS
ORçAMENTÁRIA

RECURSOS FTNANCETROS E DA OOTAçÃO

7.1. As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no
orçamento de 2022, qual seja:

FNDE:

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNOE
2022.2407.72.361,. 1008.2216.03.109.90.39.40 Ensino Funda menta I

2022.2407.L2.362. 1008.22 17.03.109.90.39.40
2022.240L.12.366. 1008.2214.03. 109.90.39.40 EJA

2022.2401..L2.367.7008.221s.03. 109.90.39.40 Ensino Especia I

6 . CúUSULA SEXTA . DO VATOR

6.1. O valor totâl
I

Ensino Médio

PROTEGf:



Dotação Orçamentária
2022.2.401..1.2.361,. 1008.22 16.03. 156.90.39.40 Ensino Funda menta I

Níveis de Ensino - PROTEGE

EJA

2022.240L.12.362. 1008.22 17.03. 156.90.39.40 I Ensino Médio
2022.240L.1.2.366. 1008.2214.03.156.90.39.40
2022.240L.72.367.1008.221s.03.1s6.90.39.40 Ensino Especial

obs.: A unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentária referente a clientera que a
Unidade não atende.

8. CúUSULA OITAVA - OA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocorizar a Nota Fiscar/Fatura
correspondente no Conselho Escolar.

8.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de
contratação do conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do documento para
atestação pelo Gestor.

8.3.50mente será efetuado o pagamento da parcela contratualexecutada mediante emissão
de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o presidente
do Conselho.

8 4 o pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária, em conta jurídica, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo
legalmente adotado pelo conselho Escorar (NoME Do coNSELHo), para solução de seus
débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estaduar ne
9.s6r/2019.

8.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;

8.6O Conselho Escolar(NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada, o valor do
fornecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresenta ção das
certidôes ATUALTZADAS de: Resularidade F iscal Federal, Trabalhista , Estadual e Munici Pal
devidamente atuâlizadas da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a
execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitaçâo e qualificação exigídas na licitação, nos termos do art. 55, inciso xl , da Lei
Federal ne 8.666/93.

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimprência contratual.
8.8. caso haja previsão nas reis fiscais vigentes, o conserho Escorar efetuará as devidas
retenções nos pagamentos.

8.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma Íorma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida,
desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela os encargos moratórios pero atraso no pagamento serão carcurados pera seguinte
fórm u la:

EM=NxVpx(t / 365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

i



N-= Números de dias em atraso, contados da data rimite fixada para pagamento e a data doefetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (índice de preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
8.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do cNpJ do coNSELHo EscoLARé 00.000.000/0000_00.

9. cúusurA NoNA - DAs oBRtGAçôEs

9.1. - Caberá à CONTRATADA

9 1'l Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de excrusiva responsabiridadeda CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos Oe aco.Oo com ãs especificações,
condições e prazos previstos;

9'1'2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habiritação durante o período defornecimento dos produtos, bem como ,".o1h"l. o, tributos que incidam, direta eindiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9 1'3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo deReferência e responder todas as consurtas que a contratante rearizar no que se refere aoatendimento do objeto;

9.1.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra n.tur"rr;'
91'5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquere descrito no TERMo DE
REFERÊNCIA E, POr CONSE'UiNIE, NO CONTRATO E NA ORDEM DE FORNECIMENTO, NãO SENdOaceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:

9 2 l Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da unidade Escorar para orecebimento dos gêneros alimentícios e atesto dâ Nota Fiscal dos itens entregues;
9.2.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
9.2.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão emconformidade com o Termo de Referência e o soricitado incruindo reratório deacompanhamento dos serviços;

9.2.4Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidorespecialmente designado por portaria, como reprêsentante da Administração, nos termos doart. 67 da Lei Federal ns 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento;
9 2 5 Realizar os atos rerativos à cobrança do cumprimento pera contratãda das obrigaçõescontratuarmente assumidas e apricar sanções, garantida a ampra defesa e o contrad-itário,decorrentes do descumprimento das obrigaçõeicontratuais;

9.2.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços;
9 2 7 Assegurar o acesso dos empregados da contratada, quando devídamente identificados,
aos locais onde irão executar suas atividades;

9.2.8 Prestar ãs informações necessárias ao desenvorvimento dos trabarhos;



9.2.9 comunicar prontamente à contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.2.10 Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de sanções administrativas;

9.2.11 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência;

9.2.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa coNTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;

9.2.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação da
Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou
em parte, o produto que a empresa coNTRATADA apresentar fora as especificaçõês do edital
e seus anexos_

10. crÁusurA DÉctMA - DA FtscALtzAçÃo Do CoNTRATO

10.1. A fiscalização do contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores
a serem indicados pelo conselho Escolar de cada unidade Escolar, instituídos por portaria de
Gestão;

10.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da
atual portaria da Comissão Especialde Licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIOADES

1.L.7. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado junto
ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e
das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal ns 10.024 de 20 de Setembro
dê 2019:

| - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- não entregar a documentação exigida no edital;

lll - apresentar documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

l'1'.1.1 As sançôes descritas acima tâmbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.



11.1.2 4s sanções previstas nesta cráusura poderão ser aplicadas cum ulativa mente, de
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

11.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa
de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites
máximos:

11,.L.3.1- tO% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato, em
caso de descumprimento totalda obrígação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em
firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da
data de sua convocação;

1,1,-7.3.2 O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado;

1L.L.3.3 0,7%o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo;

11.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

| - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze)
meses/ sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado
pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

ll - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de
suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria falsificada,
adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de
bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração; praticar ato ilícito
visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração estadual; sofrer
condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo.

11.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

11.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;

11.2 Pelo descumprimento das demais obrlgações assumidas, a licitante estará sujeita ainda
às penalidades previstas na Lei n.e 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.

12, CúUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DA RESCISÃo

12.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entrê as partes, atendida sempre a conveniência
administrativâ.

12.2. De acordo com o art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93, são motivos de rescisão do contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;



lV - O atraso injustificado no início do fornecimento;

v - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

vl - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato;

Vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1e do art.
67 da Lei Federal nq 8.666/93;

lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

Xll - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera âdministrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, servíços ou compras, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1e do art.65 da Lei
Federal ns 8.666/93;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente ímprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas no projeto;

XVll-A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
a execução do contrato;

XVlll - Descumprimento do disposto no inciso V do afi.27 da Lei Federal np g.666/93, sem
pre.iuízo das sanções penas cabíveis;

Paráe.raÍ o único: Os caso s de rescisão contratu al serão formalmente motivados nos autos
doo rocesso, assesu rado o contraditóri oeaam la defesa.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . Do coNTRATo

13.1. os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria gerale
as disposições de direito privado, art.55 e incisos te tX da Lei Federal ne g.666/93.



14. ctÁUSUTA DÉCIMA QuARTA - DA coNcItIAçÃo E MEDIAçÃo

14.1 - As controvérsias eventuarmente surgidas quanto à formarização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta ricitação, chamamento púbrico ou procedimento
congênere, serão submetidas à tentativa de conciriação ou mediação no âmbito da câmara
de conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (ccMA), na forma da Lei
ns 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei complementar Estadual ne 144, de 24 de julho
de 2018.

1s. cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - DA ctÁusuLA coMpRoMtssóRtA

15.1- os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de
forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual ne L44, de 24 de julho de 2019, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CÂMARA DE coNCrLrAçÃo, MEDrAÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃo rsraouar-
(ccMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente
à.iurisdição e tutela do poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante
instrumento em Anexo.

16. cúusuLA DÉctMA sExrA - DA puBUcAçÃo

16.1. - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
lnstrumento de Contrato e de seus aditamentos, nâ imprensa oficial e no prazo legal,
conforme o art.61, parágrafo único, da Lei Federal np g.666/93.

17. cLÁUsUtA DÉCIMA SÉTIMA . Do REAJUSTE DE PREços

17.1os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de
acordo com o art. 2e, da Lei Federal ns 10.192/01 contados da assinatura inicialdo termo, ou
do último reajuste.

18. cúusuLA DÉctMA otTAVA - DA vtNcuLAçÃo

18.1- Este contrato guarda conformidade com o Editar de pregão Eletrônico ne ooolzo2z,
vinculando ao Processo Filho ne 2OZX.OOOO,OOO.OOOO e a proposta da Contratada.

19. cúusuLA oÉctMA NoNA - Do AcRÉsctMo E oA supREssÃo DE sERvtços

19.1. Este contrato poderá ser arterado, com as devidas justificativas, conforme disposto no
art.65 da Lei Federal ne 8.666/93;

19.2. A coNTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto contratado até o limite
de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no §1s do art. 65, da Lei
Federal nq 8.666/93;

19.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o rimite de 25%, unilatera lmente,
do valor inicial atualizado.



20. cúUSULA vIGÉsIMA - DA SUBcoNTRATAçÃo

20 1 Em consonância com o Art.7g, caput, da Lei Federal ne. g.666/93, não será admítida asubcontratação do objeto da licitação.

21. CLÁUSULA VIGÉSITUA PRIUTIRN - DO REGISTRO E FORO

21'1- O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio Tribunar deContas do Estado de Goiás.

27 2 - Aos casos omissos deverão ser apricados os seguintes dipromas regais: Lei Federar ne70'520/2002, Lei comprementa r ns L23/2006, Lei Esta',duar ns ti.gza/zotz, Decreto Federarne L0.024/2019, Decreto Estadual ne g.666/2020, e, iei Federal ne 8.666/93 esupletivamente, os princípios da Teoria Gerar dos coÁtraios à as disposições de DireitoPrivado.

21 3 - Fica ereito o foro da comarca de ----, para dirimir quaisquer dúvidas ou ritígios acasosurgidos em decorrência do presente instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e astestemunhas, em três vias de iguar teor e forma para que se arcance os jurÍdicos e desejadosefeitos.

coNsEtHO ESCO|"AR _, em M UN tcÍplo/ctDADE, _ do mês de
de 2022

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

U n idade Escolar

CONTRATADA:

TESTEMUN[IAS:

Nome

CPF

I



2

Nome:

CPF:



ANEXO VI - CCMA DA CONCII.IAçÂO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO
ESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia rerativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou dequalquer forma oriunda ou associada a ere, no tocante a direitos patrimoniais disponÍveis, eque não seja dirimida amigavermente entre as partes (precedida da rearização de tentativade conciliação ou mediação), deverá ser resolvida A" ior* definitiva por arbitragem, nostermos das normas de regência da cÂMARA DE coNcrL|AÇÃO, MEDIAçÃo r enarrnÀcrú onADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA).

4Á CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL(ccMA) será composta por procuradores do Estado, procuradores da Assembreia Legisrativae por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissõescompostas sempre em número Ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujosorteio se dará na forma do art. 14 da Lei CompleÀenta,. titadual ne 1,t4, de 24ae;uiiro ie2018, sem prejuízo da apllcação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.
3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencia lmente a cidade deGoiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando_se as normas integrantes doordenamento jurídico ao mérito do litÍgio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitrar o rito previsto nas normas de regência (incruso o seu
Regimento rnterno) da .ÂMARA DE coNcrLrAÇÃo, MEDrAçÃo i aneirnreeÍul ;A
ADMTNTSTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei ns 9.30i, de 23 de setembro de 1996, na Lei ne
13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual ns 144, de 24 de julho de
2018 e na Lei Estaduar ne 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença títuro
executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial
da Procuradoria-Geraldo Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias, incruindo a execução da sentença arbitrar. A eventuar propositura de medidasjudiciais petas partes deverá ser imediatamente comunicada a cÂvana oe coruiiLiaiÀãl
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÂO ESTNOUAI (CCMA), E NãO |MPIiCA E NEM
deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, varidade e
eficácia da presente cláusula arbitral.

CONSEIHO ESCOLAR em M U N lCiPlO/CtDADE, _ do mês
de 2022.

CONTRATANTE:

de

Presidente do Conselho Escolar



Unidade Escola r
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